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E' destituida de fundamento a ixtria.inserta
no Jornal do Commerclo de . hontern • sobre as
obras da, barra do Rio Grand.e.

O inatulal a' que se refe' re a noticia, si for
adquirido pelo governo, será utilisado, pela in-
spectoria do 6..districto• maritimo ou outra,
nos serviços 7exclusivamente a cargo de "taes
inspectorias ..	 , , • .

Não se .trat..a., pois, da, acquisição:de mate-
rial. para as obras contractadas com a Soe ietd
Freco-Brdsilienne de 1.'raticsux Public4 como
pareceu ao referido Jornal..

ACTOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO N. 854— DE 7 DE rumio DE 1892 ,

Crea'um cOmmando superior de guardas nacionaos na
comarca do Amparo, no estado de S. Paulo 	 .

O Vice-Presidente da Republica dos Estados
Unidos do Brazil .decreta •40-

:Artigo unico. Fica desligada da comarca de
Bragança, no estado de S. Paulo, a força da'
guarda nacional qualificada na do Amparo - e
com ella formado um eommando superior da
mesma guarda, que 'se comporá' dos corpos já
organisados, sob ns.- 28° de infantaria e 11 0 da
reserva, e de um regimento de cavallaria,, com
quatro'esquadrões e a designação de 22 . ; re-
vogadas as disposições em. contrario.	 -

Ministro de Estado dos Negocios da Jus-
tiça assim o faça , executar.' .	 •	 -.
• Capital Federal, 7 de junho de 1892, 4° da

Republica.	 •
'

DECRETO N-8-18

, DECRETO N. 856 DE 7 DE JUNHO DE 1892,
Créa 1141 comma'ndo superior do guardas nacionaes

comarca do Soccorço, no estado do S. Paulo •
• •	 -	 •	 • -

O Vice-Presidente da Republica dos Estados
Unidos do Brazil decreta: .	 -

Artigo unico. Fica azado na comarca, de
Soccorro, no estado 'de S. Paulo, um. cominam-
do 'superior, de guarda 'nacional, que se, com; -
porá, de um batalhão do infantaria do serviço
active, com quatro companhias e a designação
de 881,- e de um batalhão de reserva, tambern •
eora quatro companhias ,c a designação, de
360'; revogadas aS ,disposições • em contrario.

O Ministro de Estado dos Negoclos da:Justiça,
as:sim o faça executar. 	 •' • ,

CaPital Federal, 7 de junho 'de 1892, 4. da,
Republica.

FLORIANO PEIXOTO. •,
Fernando Lobo.

•

DECRETO N. 857—DE 7•nE JuNno'nn 1892 •
'

Crea um cominando ,superior de guardas nacionaes, 	 s
comarca dee Itatilda; no estado de S. Paulo .

' 'O Vice-Presidente 'da Republica dos Estados
Unidos do Brazil, attendendo. 1á. conveniencia
do serviço publico, 'resolve , decretar o se-
guinte..:	 •	 .	 .

Artigo unico ' E' creado um cominando
Superior de guardas nacionaes na 'comarca da •
Itatiba: no estado de S. Paulo,que se-comporá .
do 33) batalhão de infantaria, já existente., da
13 1 secção de batalhão da reserva,ora elevada
a batalhão,. coin quatro companhias e a des-
ignação de 35',e de Mn regimento de cávalla-
ria, com quatro esquadrões é a designaçãb de
21 0 , os quaes se organisarão com os .guardas
nacionaes alistados nas freguezias da referida
comarca;, revogadas as disposiçõe§ . em contra-
rio.

•0 Ministro de Estado dos Negocios da Jus--
tiça assim o faça executar. 	 .	 •	 ,

-*Capital Federal, 7 de junho de 1892, 4 . .'da
Republica.

FIDRIANO PEIXOTO.. .•

Fernan .do Lobo.
• •

" DECRETO N. '858—DE 7 DE rumio DE 1892
ema u •u c am nanl o sunerlor du ;guardas nacionles na.

comarca da Serra Negra., - n.) estado de S. Paulo .

•0 Vice-Presidente da Republica dos 'Estados
Unidos do Brazil decreta :

.Attigo unico. • Fipa creado um commando
superior de guardas nacionaes na comarca-da
Serra Negra.-no estado de S. Paulo, que se
õomporá, de um batalhão de inihntaria do ser-
viço activo, com quatro companhias e a 'das-
ignaão de 87. ,`de um batalhão da ••reserVa
tambem com quatro companhias e a designa-
ção de 34", e. de um regimento de- cavallaria,
com quatro esquadrtles.e a designação de 20 , ;,
revogadas as disposições em contrario.

O Ministro de Estado dos Negocies da' Jus-
tiça assim a faça executar. . 	 .•	 •
• Capital Federal, 7:de. junho de. 1892; 4 da'
Republica..	 .

FLORIANO 'PEIXOTO.

Fernando Lobo.

_

EXPEDIENTE do Ministerid da Fazenda dosaras
•' .9 e13 do corrente..

EXPEDIENTE do Mini§terio :da Marinha dos dias
11 e 13 do corrente.	 .

•'EXPEDIENTE do Ministerio da Guerra dos dias
• 9 e 10 do-corrente. 

EXPEDIENTE do Ministerio da Agricultura,
• Commercio e Obras Publicas dos dias 3, 13 e
- 14 do corrente.- -	 ,
EXPEDIENTE do Min:sterio . da Instrucção Pu-

blica, Correios e Telegraphos dos dias 1 e 2
• do corrente.

FLORI&O PEIXOTO.

Fernando Lobo.
• gf	

4

••'–• DE 3 DE JUNII0 DE 1s92.

Crea in c ommand i 'Superior de guardas naclonmes na-
comarca de daboticabal no estado • de S. Paula.	 •

.	 •	 ,
(5 Vice-Presidente da República: doá Estados

Unidos do'Brazil • rlecreta:	 •
•Art: 1. 0 .E' creado um cominando superior

de' guardas nacionaes na comarca . de Jaboti-
cabal, no estado de S. Paulo; que se comporá
de, um batalhão de infantaria do serviço activo,
com quatro companhias e, ,a designação de 89),
e um batalhão da reserva, tambem com qua-
tro companhias e a designação de 27".

Art. 2. 6 03 referidos corpos se comporão
com os guardas nacionaes alistados na Mesma
comarea ; revogadas as disposições em con-
trario. • .

O Ministro de Estado ',dos Negocios -da Jus7
tiça assim o faça executar. ,	•

Capital Federal, 3 de j unha de' 1892, 4° da.
Republica.	 .

FLORIA.NO PEIXOTO. •

Fernando Lobo.

• ''o
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• DECRETO'N; 860—nu / DE ,JUNII0 DE .1892 •,
Crea o commando superior de guardas nacionaes na

• comarca da Mazagii.o, nó estada do Pará

O Vice-presidente da Republica dos Esta-.
•- dos Unidos do Brazil resolve decretar o se-;

guinte:	 ,	 •	 . •	 -
Artigo unico.' Fica desligada cia comarca de

Macapá, no estado do Pará, a força da guarda
nacional qualificada na de Mazagão e com ella
areado um connnanclo - superior da mesma
guarda,;que se comporá do 29 , batalhão de
fim-Rada, já organisada,e dos de na. 81 0 e 820,
ora creadós; com quatro companhias cada um
e que serão organisades nas freguezias da co-
marca; revogadas as disposições em • con-
trario.

.0 Ministro da Estado dos Negocies da Jus-
tiça assim o faça executar.

Capital Federal, 7 de junho de 1892, 4° dá
Republica.

Relação dos artigos da Sociedade Anonyma
'Padaria • Luso-Brazileira redigidos se-
' gundo as alterações que foram' votadas

1. - :em assembláa geral de 19 de fevereiro
'ultimo e a que se refere o decreto n. 861
'de -7 de junho de 1892

- Art. • 4.° O capital da sociedade • é de
1.000000$, dividido em 3.000 acções de 200$
cada unia.	 . .

, ...Art. 9.°- A sociedade será administrada por
. • uma directoria reelegivel, composta de dons

membros eleitos peia assembléa geral dos ac-
cionistas, de cinco em cinco annos, á maioria
'relativa. de 'votos, por escrutinio secreto, de-
cidindo a sorte no caso de empate.

App/Mva- a reforma dos estatutos da , sociedade an-
.	 onyilM. -Padaria Luso-Braziloira

,O Vice-Presidente da Republica dos Estados
Unidos do Brasil, attendendo ao que requereu
a sociedade anonyma-Padaria Luso-Brazileira,

^
devidamente representada, resolve appróvar a

- reforma de seus estatutos, de accordo com as
, alterações que a este acompanham e , que foram

votadas pela assembléa, geral de accionistas de
E) de fevereiro do corrente anuo. 	 •	 -

O 'Ministro cio Estado dos Nen•ochis da Agri-
cultura, Commercio e Obras Publicas, assim o
'aça executar.

_Capital Federal, 7 de junho de' 1892; 4° da
Republica.	 • -

•
PLORIANO'PEIXOTO.

, Anta° Gonçalves de Faria.

DECRETO N. 859—nu 7 DE JIEVIO DE 1892 •

Cre uai.couuooando superior.de guardas Racienaes
, comarca de Mpute Alegre, no estado do Pará

O Vice-Presidente da Republica 'dos.EstadoS.
Unidos dó Brazil, attendendo - á conveniencia
do serviço alublico, resolve decretar . o Se-

• guinte :	 •,
Artigo "mico. Fica ,  creado um cominando

superior de guardas nacionaes na comarca de
Monte .Alégre, no estado do pará, quase com-

• porá do 33° batalhãon de- infantaria, já organi-
, sacio na mesma comarca e para esse fim sapa-
' rado do coimando superior de Santarém, e
. de mais dons batalliões,de quatro companhias
. cada mn, sob as designações de 79° e 800 , que

serão oi'ganisados, este no municipio de Monte:
Alegre e aquelle no da Prainha ; revogadas as'
disposições em contrario.
, O Ministro de Estado dos • Negocios • cia, Jus-

, tiça assini o faça executar.

DECRETO N. 86I—DE 7 DE JUNTIO ISE 1892

FLORIANO PEIXOTO.

Fernando Lobo'.

-

• .§ 4 0 Os . directores vencerão os seguintes
honorarios :	 .

Presidente; 8:400000 a,nnuaes; • • -."
berente;"6:000$000 idem.
Art..14. À asserribléa geral elegerá, animal-

menta tres fiscaes 6,outros-tantos supplentes,
accionistas, que darão parecer sobre os ne-
gocies e operações da sociedade no anuo se-
guinte.

§ 3.° Os membros do conselho fiscal vencerão
o honorario annual. de 1 :200$000 cada um,
pago mensalmente.

Rio, 13 de abril 'de 1892.—lia 'rao de Para-
napiacaba, presidente da companhia. •,

Ministerio da Marinha

Por decretos de 10 do corrente :
Foi transferido para a reserva o 1° tenente

„Arthur Affonso de Barros Cobra;
Concedeu-se a demissão do serviço da ar-

mada pedida pelo pharmaceutico de 4° classe
do corpo de saude Antonio ,Augusto Ferrari.

Ministerio da 'Agricultura

' Foram concedidas as seguintes , patentes de
invençãe:
• 'Por decreto de 28 de maio .ultimo,. n. 1447
a João Gonçalves de Albuquerque • e Frederico
Carlos da Cunha, residentes nesta cidade, para
um ga,zoinetro portatil. - •
• •	 •Por outros de 4 do cOrrente:
• N. 1.453, a Elisha Gray, morador em Hi-
gland Park.; Estados Unidos da America do
Norte, por seu procurador Jules Géraud, re-
sidente nesta cidade, para o methodo e appa-
relhos de çommunicações telautegraphicas ;.

N. 1.455, a John Mc. Carthy, , residente em
Nova York, por seu procurador Affonso II.
C. Garcia, morador nesta cidade, -para uma
invenção de argolas para caixões • Amara-
dos.

SECRETARIAS DE ESTADO
-

Ministério da Justiça

Por porta,ria de 14 do,corrente, concedeu-se
ao cidadão Luiz Januario Lamartine Nogueira
dispensa de lapso, do tempo decorrido para so-
licitar a patente de coronel reformado da
guarda nacional' da comarca de Viçosa, no
estado de Ceará. 	 ,„

•
lairilisterio da Rumada

Por portarias de' . 13 do corrente, foram
concedidos 90' dias ' de ' licença,' com. venci-
mento na' fórnia da lei, ao 2° escripturario
Thesouraria de Fazenda do estado de-Matto
Grosso, Audelino Augusto Corrêa, e 60 dias,
nas, mesmas condições, ao inspector da-The-
souraria . de Fazenda . do estado do Rio Grande
do Norte, José : Zacharias Vieira de Mello;
prorogada por tres mezes, tarnbem nas mesmas
condições, a em cujo goso se acha o guarda-
mói' da Altandega de Manáos, estado do Ama-
zonas, Manoel Alfredo Ferreira da Cruz, todas
para tratarem de sua sande onde lhes con-
vier.

Expediente do dia 9 de junho de 1892

. Conimunicou-se:
•Ao alinislerio da Arieultura, CoMmercie

e Obras' Publicas, afirn• de providenciai' como
julgar acertado, qüe. por tratar-se 'de , venci-
mentos do pessoal,- mandou-se aumprir o. seu
aviso' n. 2,3 da 31 de maio ultimo, no qual
requisitara o pagamento da folha dos venci-
mentos dos serventes • cla secretaria do mesmo.

•

,	 ,	 ,	 .•
ministerio, relativos ao dito inez, ma impor-'
tancia de,,1 :260$, não obstante existir apenas -
o saldo de 522-:,''•na, verba — Eventuaes— do .
exercido de 1891, pá conta da qual corre 'a
referida despesa ; ,

À' , directoria 'central 'da secretaria do Mi-
nisterio dos • Negocies da Agricultura, Com- •
mercie e Obras Publicas, por officio da secre-
taria do' Fazenda, em resposta ao de, n. 30 de,
18 de maio ultimo, que, depois de pro-
cessados, foram . mandados cumprir os avisos
do mesmo ministerio, n. 439 de 16 de março
e n. 214 de 10 de fevereiro .ultinius; e que,
em virtude deste, expediu-se ordem á The-
souraria, de. Fazenda do estado de S.. Pauto, •
em 18] tambem de fevereiro, sob" n. 31, não
autorisa,ndo o pagamento de vencimentos ao
Dr. Antonio de Milita, porque disso não tra-
tou o referido aviso, mas communicando
plesmente a sua dispensa do legar de director
interino da projectada escola de viticultura
daquelle estado, visto não haver o Poder Le-
gislativo decretado para tal serviço verba na
vigente lei de orçamento, e que, quanto ao
de n. 439, ainda não foi cumprido o despacho
nane lançado, por não haver conipareeido . o
interessado, na Pagadoria do Thesouro , Na-
cional, para receber a importancia que lhe é
devida, e cujo pagamento agora só „poderá ser
effectua,do . pela verba do § 28 do art. 9° da
lei de orçamento em vigor: ..	 .

—Requisitaram-se Ida fdi rectori a da Estrada
de Ferro Central do Brasil, por officio da se- .•
'cretaria,passagens, por conta deste ministerio,,.
desta capital até á do estado de,. S. 'Paulo,
para o praticante da thesouraria de 'fazenda
do mesmo estado, AMUA Pereira da Silva
Lima, sua m,ullier, um filho menor e uma,
criada., e transporte para a respectiva ,• baga-
gem; assim como para o inspector da Thesou-
raria, de Fazenda do estado de Goyaz Torqua-
to Ramos Caiado, e transporte para quarenta.
e seis volumes, contendo valores que o The- -
couro Nacional, por seu interniedio, rematei'
para esta ultima thesouraria.	 ,

—Autorisou-se a Thesourariade Fazenda do
estado de S. Paulo a requisitar passagem de'
l a classe, por conta deste ininisterio, para o'
inspector da Thesouraria, de Fazenda do estado
de Goyu, Torquato Ramos Caiado, da dajntal
daquelle estado até á cidade de Uberaba, e bem-
assim transportes para quarenta e seis volu-
mes, contendo valores, que o Thesouro Na-
cional, por seu intermedio, remetia á mesma
thesouraria,.	 • •

.—Declarou-se ao Ministerio da Guerra, em
reSposta ao seu aviso de 28 do- maio -ultimo
com o qual remetteu o telegra,mma em que o
tenente-coronel Alfredo Carlos 'alüller de .
Campos, chefe da . commissã,o de .engenheiros.,
militares no estado do Rio Grande- do Sul.
communicou-lhe não ter sido distribuido á,
thesouraria de fazenda •daquelle estado o cre- -
dito necessario para occorrer ás despezas com
as obras militares no dito estado,—que, por
conta da verba—Directoria Geral de Obras Mi-
litares — foi concedido o da quantia de
200:000$, pela ordem D.21 dirigida á dita the- .
souraria em .19 do mez anterior, contendo a, •
distribuição . de credites 'para; o exercido 'de
1892.	 •	 •

Relatorio apresentado' ao Vice-Presidente
da Republica dos Estados Unidos do Bra-
zil pelo Ministro de Estado dos Negocios

. da Fazenda Francisco de Paula Rodri-
gues Alves no anno de .1892, -4° da Re-

• publica.-
( Continuado do n. 55'9)

IMPOSTO DO SELLO

• A alteração do regimen poliiico e nova erga::
nisação, dada aos serviços federaes e dos esta- • .
dos ; a cornpetencia, attribnida a estes, de •'
cobrarem taxa cies • autos emanados dos seus •
respectivps governos e dos negocies de sua
economia, , a creação de novas taxas e eleva- •
ção de outras, decretadas na lei do orçainento'
em vigor, determinaram a necessidade de
um novo regulamento do sello.

Fm alguns estados foram promulados re-
gulamentos offensivos dos direitos da ;União,
perturbando-se assim o ser-viço da arreea- -
dação.	 • ,••

Capital Federal, 7 de junho de 1892; 4° da
Republica.

FLORIANO PEIXOTO.,

•Fernando Lobo.'



DURO' opFrcrÂL	 juntio 1fi92j 4'49 9
• •

• Tive mesmo de expedir varias circulares,
explicativas das leis geraes. Para evitar, po-
rém, maiores difficuldades, mear'ei ore.aalisar
novo regulamento do seno, incumbindo desse
trabalho o contador dó thesouraManoel Paulo'

•Vieira Pinto, muito competente no assumpto
e estudo o plano que já me foi apresentado

• por este digno funCeionrrio.
: Com o projecto do regulamento foi-me por

•elle entregue a seguinte exposição, que deli-
o plano . adoptado e explica as modifi-

cações feitas
.« A mudança operada nestes unimos tem-
os na legislação sobre diversos ramos do ser-

. viço publico, que entendem com o imposto do
sello do papel, a cessação de actos inherentes

.,acaregimen monarchico e á religião; não de-
vendo mais ser tributados os que desta origem
continuarem a expedir as dignidades e osTun-

, cionarios ecclesiasticos, os termos em que a
Constituição da Republica deu competeneia ao

'Congresso Federal e aos estados para lança-
rem o mesmo imposto, finalmente, a elevação
das taxas estabelecidos e a creação de outras,

. pelo art. I . da lei n. 25 de 30 de dezembro do
anno proximo passado, tornaram necessario,
para intelligencia dos contribuintes e '.facil
execução pelos exactores fiscaes, se expedisse
novo 'regulamento, consolidando as disposi-
ções ainda em vigor do de 19 de inalo de 1883,
com as posteriores a essa data. 	 •Assim o julgando, V. Ex. encarregou-me
de organistar. um projecto para ser sujeito 'á
sua deliberação; tarefa que me honrou, e no
desempenho da qual .appliquei a maior von-
tade eia corresponder á confiança de V. Ex.,

• que espero seja benevolo, relevando as faltas
que, ainda assim, houver.

Com intuito de justificar o projecto, de que
apresento a V. Ex. 'um exemplar , impresso.
nos pontos em que isso pareceu-me necessario,
farei as seguintes considerações:

O .art. n. 3, da Constituição Federal, dá
cornpetencia exclusiva á União para decretar
«taxas de sello, salvo a restricção do art. 9',
§'1 0 , n..1, o qual dispõe assim: 	 ,	 •

« Ta,mbem compete aos estados decretar:
• taxa do sello quanto aos actos emanados de

seus respectivos governos e negocios de sua
economia. »	 .	 .

• Os actos emanados • daquelles governos facil-
mente se distinguem dos que partirem do Go-
verno Federal; não assim os negocios da econo-
mia dos estados, relativamente aos da União:

, Nos regulamentos que tenho 'á vista, expe-
didos pelos governadores"dos estados do Pará
e de S. Paulo, entendeu -se verificada a bypo-

. these, aoque me parece, quando furem la-
vrados nos mesmos estados os actos ou titulos
sujeitos a selo, por exemplo—lettras e outros
eleitos do commercio, contractos de locação, de
hypotheca, procuraçEes, autos processados em
qualquer juizo (portanto tambern nojuizo sec-
cional), mesmo aqueles papeis que se pro-
cessam nas repartições publias da União,
como sejam notas do archivarnento de con-
tractos nas juntas do commercio, titulos de
trapicheiro e adrninistrador de armazem de
deposito, de concessão de interpostos particu-
lares, nomeações de agentes de leilões e de
corretor, e até a emissão de notas dos bancos
ao portador e á vista, que só o Congresso Na-
cional pôde autorisar. Entretanto, afastan-
do-se daquela regra, os citados regulamentos

• incluiram actos que se expedem pelas secre-
tarias de estado, toes como—autorisação à
companhias estrangeiras para funccionarem
na Republica, patentes de privilegio de in-
venção, patentes de officiaes da guarda na-
cional, portarias concedendo exequatar a sen-
tenças e preeatorias de ,jurisdieçao estran-
geira.	 •.

Tanto é certo que não pede ser desse modo
• entendida a Constituição, que o Congresso lan-

• çou o . novo sello de 200 réis . sobre acções ao
• portador e delientures de companhias anony-
mas, sem exceptuar as que funccionem nos
estados; bem assim o de 1.1/2-"/,, nos divi-
dendos de 'taes companhias, em' substituição
•de igual taxa, que tem sido cobrada como im-
posto de industrias e profissões, o que importa
.não lhes ser permittido Ma i s arrecadal-a para
sua receita.	 •

• • Si o legislador quizesse assignalar
da" economi-i dos estados, pela • circurnstancia
de serem tratados. tika do 'District° Federal,
não teria distinguido os actos emanados dos
r4spcctivos' oà'vernos, • daqueles que não tive-
rem esta origem; disse-o assim, necessaria-
mente, .porque ha outros que não dependem
do local onde são escriptos para • qualificarem-
se de uma ou de outra sorte. • 	 . • • ,	 .
• Parece-me que os estados podem tributar,

além dos actos de seus governos, outros que
tambern forem regulados por leis estadoaes,
exemplo requerimentos é demais papeis
processados -perante ás autoridades adminis-
trativas e judiciarias, contractos celebrados
com a • fazenda do estado ou' do -municipio ;
não, porém, entre particulares, quer se vejam
pelo direito commercial, quer pelo civil, e rea-
lisen-se por escripto privado ou por instru-
metto publico ; neste caso- estão as lettras,
facuras de generós vendidos, acções e titules
de obrigação de companhias . anonymas, as da
divida publica da União, a compra e a locação,
o ernprestimo com hypotheca, ou não; o man-
dato, etc. '

Com dreno, si as lettras de cambio e da terra
forem consideradas objecto peculiar, proprió
do logar em que se passarem, inherentes a
alguma eircumscripção territorial, cada estado
poder'', legislar a respeito deita de modo que
melhor entenda ser util ao seu commercio, e
teremos lettras sacadas, aeceitas, endossadas 'e
protestadas conforme 6: codigõ commercial no
District° Federal, e segundo leis estadoaes em
outros togares; o que seria contrario ao art.
34 n.' 23 da Constituição da Republica.

De conformidade corá esta intelligencia, es-
bocei o 'regulamento.

As companhias anonymas icem sido tribu-
tadas no seu fundo capital, nas obrigações ao
portador e nas transferencias das acções com o
sello proporcional da tabela A; § 1°, do regu-
lamento de 19 de maio de 1883, e com o- im-
posto 'de • industrias e profissões, na razão de
1 1/2 0/0 dos beneficios distribuidos annual-
mente aos accionistas, Creado peio - art. 12 da
lei. n. 1507 de 20 de setembro de 1867—

A lei citada n. 25, art. 1 0, lançou-lhe mais
a taxa de 200 réis por 100$ sobre o valor das
acções ao portador e das debereurcs ou obriga-
ções ao portador, 'que 'escapavam ao imposto
do solto nas tranSferenéias, por não 'depender
de escripto a transmissão inter-vivos destes ti-
tulos,e a 1 1/2 0/0 sobre os dividendos; ficando
entendido que ambas seriam annuaes, embora
arrecadadas por semestres. attenta a disposi-
ção do art.- 3", quanto á primeira, e . a serem
em geral distribuidos os dividendos, quanto á
segunda.
•Este modo de calcular resulta ainda do pa-

recer da, commissão de orçamento da Camara
dos Deputados de 28 dê ..outubro, origem da
disposição legislativa.	 •	 ."

Para prevenir as duvidas; •qtle pudessem
levanta-se a este . 'peito e ao tempo desde
quando compeaVa'rq a ser devidos os novos sel-
los, foram expedidas' ais circulares ns. 6 e 7
de 26 e 30 de . janelró • e

•
n. 12 de 20 de feverei-

ro do corrente ahno'.;
Com referencia ao selo sobre dividendos,

escreveu a mesma commissão o seguinte: ..
«peia legislação actual o dividendo d'os ban-

cos, companhias.e.sociedades 'anonymas está
Sujeito ao imposto de. .1 1./2.°/0.

«Este imposto -achaese'eStratuido na lei que
regula o exercício de industrias e profissões
mas, verdadeiro inaOsto sobro a renda, não
pôde ter o caracter' de taxa sobre industrias
e profiss'ies. 	 ,

«A conunissão reivindica-o prava o orça-
mento da União; sendo avaliado a respectiva
renda em 1.200:,0,00$000.»

Claro é que não deve continuar a ser arre-
eadade „pela 'Recebedoria da Capital Federal,'
sob aquela denominação, nem pelos estados,.
considerando-o substituído pela taxa de •sello,
que vae designada na tabela' A, § 5
Por isso consignei, no• n. 11 do art. 2, do
projecto, a d'spósição que do regulamento de
15 de julho de '1874 passou para o de 92 de
fevereiro de 1888, reta' ivamente a companhias
que tenham garantia de Juros, e redigia mi-
nuta de decreto, que junto offereço, para ser

•

I

• expedido Com .el novo regulamento do sel/o. ,
-- O decreto .n., 1.030 .9 de, 14 'de novembro
de 1890, que autorisort a incorporação do,
„Banco' de •..Ceedito . Popu'ar "do Bmzil, dispõe
no art. .14 que:—terá isenção do imposto se- '
bre o dividendo, do sello de seus documentos"
e capital, bem como de qualquer outra con-
tribuição. '	 e .	 •	 i	 . -	 . .

Em consequencia, inclui nas isenções do s
selo 'proporcional o capitai, e 'os dividendog
(art. 10 ii. 4) e nas do sello fixo os d;cumenti.,:
(art. 13'. 24), entendendo que esta expressão
aproveita sõ a titules ou *papeis não especifi -

cados nas tabelas.
Deixei de incluir na tabela. A 	 1", as—

ordens para entrega de bens de orpha casada
sem licença-especie de pena, transportada da
ta,bella, de novos e ve!hOs direitos' annexa.• 'á lei •
n. 241 de 30 de novembro de .1841, .para os
regulamentos do sello, 'por ser injusticavel • a
exigencia de tal imposto 'de um acto judicial,
que nenhuma analogia tem com os demais re- - •
feridos naquele paragrapho. • • (Continua)

Ministerio da Marinha,
Expediente do dia. 11 ,de junho de 1892

Ao Ministerio da Fazenda:
, Solicitando a - concessão do credito- de

504-17-7, ou 4:488$367 ao cambio de 27, á-
delegacia do TheSouro erra- Londres, por conta
da verba—Eventiaaes—do exercicio de 1892.—,
Communicou-se áquella 'delegacia. ao vice-
almirante Joaquim Francisco de Abreu e á •
Contadoria. •
•Rogando pagamento das quantias:

De 1:379$, proveniente de carvão de pedra
fornecido por Nen,' & Luisello á canhoneira e
Carioco,ein Montevidéo,no mez de maio ultimo;

De, 141$847, dividas de eXercicios findos: .
de ,que são credores Daniel da Concei-
ção • Costa (51$334) e Francisca Atnelia de
Souza (90$513).	 •	 .

— Ao Quartel General :
Mandando submetter á inspecção de sande

o ajudante de machinista Libanio Cardoso .da
Rocha,' gale •se acha recolhido ao hospital de
Marinha; ..	 ,•
• Approvando os seguintes termos: , '
• N. I, lavrado a bordo da canhoneira . C;r-
rioca, em 4 , de maio' ultimo, para isentar o
corrimissario Gentil de Alencar Saboia da, ré- . .
sponsabilidade de uma barquinha, de patente
que se perdeu por occasião do mão tempo; --

N. 3, lavrado em 11 de ma.io,a-bordo dó en-
couraçado Rio Grande para dar desppza de
um escaler de quatro remos; inutil, ao com,
missario Pedro Caetano Duarte Nunes.-- En-
viaram-se ambos os termos á Contadoria. •

— Ao Arsenal de Marinha da Capital' Fe- .
dei-ai, reinettendo a factura e relações do ma--
terial enviado por Armstrong ,Comp . ;no
vapor Ash!cy. -

• •	 Dia 13
AO ' , .Ministerio da Fazenda, transmilindo,

para ser tomado na consideração que merecer,
o requerimento de Silva, FerreiraA Comp. e • '
mais pa.peis que o acompanham; o que tudo '•

será devolvido opportunamente.
— Ao Ministerio das Relações Exteriores, .

remettendo os modelos de todos os papeis
adoptados a bordo das embarcações da mari-
nha mercante do Brazil e agradecendo o Me-
morial detartillerie de la Marine Fronçaise,
que veiar annexo • ao aviso de 16 de maio ul-
timo.•

—Ao Arsenal de Marinha do estado de Per-
nambuco,. • autorisando a inundar cullocae
pela Companhia do Beberibe quatro torneiras,
no banheiro da escola de aprendizes marinhei-
rOS„ e prolongar o encanamento da agua até •
o mesmo, mediante a quantia de 279$100,.
providenciando-se quanto ao credito necessw-
rio a essa despem.
• —A'. capitania do porto d° estado de Santa e.

Catharina, mandando sejama feitas as ve//as
destinadas á catraia, as correntes de uni esca-
ler e os.reparos de, que precisa o, encanamento •
de agua de Sambaqui, orçados . em, 441$650; .
recommendando seja observado nestes assum-
ptos o qu.e disp'ee, a circular de 24 cio julho de- -
1890..



• N. 1:440—Ministerio dos' Negocios da :Marinha-3 secçãos-.4110
" de Janeiro, lide junho de 1892. 	 '	 •.

. •Ao Sr: capitão do porto do estado do Ceará—De accordo com o
parecer do conselho naval; exarado em consulta n. 6.368 de 2 de
fevereiro do anno passado, resolvo, em nome do Vice-Presidente
da Republica, e de conformidade com to decreto n. 79 de 23 de
dezembro de 1889, approvar e determinar que seja executado o
regulamento que a este acompanha, para o serviço de praticagein

•das barras de Aracaty,Camocim,Acaralá e Thnonha;nesse estado.
() que vos declaro, para os devidos effeitos, em solução ao vosso

• officio n. 126 de 30 de dezembro de 1890.
Saúde e fraternidade.—Custodio Josd de Me112:

,

Regulamento para o serviço da praticagem das bar-
ras do Araeaty Calmem, Acarand. e Timonha no
Estado do Ceará...

CAPITULO I

• DO PESSOAL

Art. l';') .*A - praticagem' das barras do Aracaty, • Camocim,
• .Acaraliii e Timonlia, no' Esfatiado Ceará, será exercida por uma

-associação, sob a exclusiva direcção de um official reformado da
armada; timneado pele Governo. Federal.,

Art. 2. 0 .0 quadro do pessoal da praticagern compor-Se-ha de: -
1 Pratico-mor, 1 ajudante, 1 atalaiador, 1 escrevente, 6 primei-
.ros praticos, .3 segundos praticos e 7 praticantes,' que serão.
matriculados na capitania do porto, distribuidos pelas barras
conforme convier ao serviço. 	 ..	 • • •	 •	 •

Art., 3•° O pratico-mór.-e seu ajudante serão nomeados pelo
Governo Federal, medeante proposta fundamentada 'do Director

. da asSociação ao Governador do Estado, que a transmittirá corn.in- .
formação á• Secretari ;V de Estado dos Neç.rocios da Marinha. Só.
-poderão ser propostos'e nomeados para estes dous togares prati-
cos do quadro escolhidos d'entre os que mais se recommendárem

•por seu comportamento; probidade, zelo e proficiencia..
,Art: 4. 0 .0s praticas, praticantes e atalaiadores serão, por pro-

posta do Director da associação, nomeados pelo Governador do
Estado, dando-se conhecimento ao Governo Federal. 	 ..

5," Ninguem poderá obter o titulo de pratico sem provar:
-1° Que é cidadão brazileiro e maior de 21 annos ;

, • 2° Que tem bom procedimento, verificado por folha corrida;
3) Que sabe ler, escrever o contar; -

, 4° Que satisfez o exame de habilitação . profissional prescripto
no art. -15 deste -regulamento.

• Art. 0. 0 ,03 lugares do pratico do quadro serão preenchidos • .
pelos praticantes que se mostrarem habilitados em exame nos
termos lio art. 18, sendo preferido o Mais antigo; dada a mesina

• antiguidade o, mais velho o decidindo a sorte na identidade de
todas as circumstancias.

Paragrapho unico. Na falta absoluta de praticantes habili-
tados poderão entrar para o • quadro dos .praticos individucs es-,
ranhos á assinação; deverão alies porém satisfazer as condi-

ções estabele'i' l as no art. 5°.
Ar; 7. 0 'Ninguem será admittido no lugar de praticante Sem

haver provado:
1 0 Que é cidadão bra,zileiro e maior de 18 annos;
2" Que sabe ler, escrever o contar; • -
3° Que tem noções da arte de marinheiro ; _
40 Que conhece os rumos da agulha.

. Efli igualdade de condições entre candidatos serão preferidos : •
1 0 Os marinheiros nacionaes e soldados navaes que tiveram

• , baixa do serviço da armada por conclusão de tempo ;
.'2° -Os remadores ; . ' .	 •	 •
• 3° Os ' filhos dos praticas ;	 '
, .4" Os filhos da gente do mar em geral.
'Art. 8. 0 Ninguem poderá exercer o cargo de atalaiador sem • -

provar que :
' s 1° Sabe ler, escrever e contar ;

• 23 Conhece os signaes peculiares da praticagem e os do Co-
. dl rro 'Internacional ;

•3° Exercita compericia os signaes estipuladas para intelligen-
, cia.' da btalaia com as embarcações que requisitem o auxilio da

associação.	 " •
• Art. 9.-0 Os patrões 'e remadores saião contractados pelo pra-

tico-mOr ciem sciencia e approvação do respectivodirector e de-
verão possuir, além da indispensavel robustez para a Vida do
mar, a precisa idoneidade, tendo preferencia as ox-praças da ar-
mada.	 •••'	 • •	 •

.4,..Art • • 10. Qiiando a; renda 	 da pra ticagem perm
•
ttir e a neces-

•sidadedo serviço o exigir a associação poderá ,iuginentar o effe-
ctiVo dos seus empregados' com • um ou mais escreventes para

. tolo e qualquer trabalho do expediente, madeante proposta do
pratico-mor - e nomeação do director da associação, que dará

• sciencia do acto ao Governador do Esti,do.
• - Art. 11. Na organisnção do quadro da praticagem todas as
nomeações• serão feitas livremente pelo Governo Federal.
• Paragra	 'unico. O quadro de que trata este artigo só p0-

'dará ser alterado *:por acto- do Governo Federal, medeante pro-
posta do pratico-mor, informação . de director da associação e do
Governador do Estado.-	 •

. CAPITULO ' II

DAS PII,OVAS PARA. `ADMISSX0 DO PESSOAL

Art. 12, Sempre que „se der qualquer vaga .de pratico,,o di-
?Mor da praticagern mandará itninediatamente annunciarpela
imprensa a eXistencia da referida vaga, assim como a' abertura,,
durante 30 dias, da inscripção para o provimento della. , •	 .

Art. 13. Nenhum candidato poderá inscrever-se ou ser con-
siderado ioscripto. sem que, em requerimento dirigido ao director
da praticagem, haja apresentado documentos comprobatorios da
sua idoneidade, nós termos dos arts. 5° e 7.0

Art. 14. Encerrada a inscripção, os candidatos prestarão
exame, em dia designado pelo director da praticagem, perante.
uma commissão presidi la por essa autoridade e composta do pra-

r tico-mor, -ou, na Sua falta; (to pratico mais graduado o de um.
pratico sorteado pelo presidente na presença dos candidatos.,

O presidente da commissão podara arguir os examinandos e
terá voto- no julgamento. •	 -	 •

•••	 carencia de praticos serão convidados para examinadores
officiaes' da marinha de guerra, ou mercante, que conheçam a.

' • localidade.
Art: • 15. O exame para o lugar do pratico, será oral e versará

sobro os conhecimentos a que se refere o numero 4 0 do art. 50,
a saber :.

. Apparelho e manobra .das embarcações, quer á vela quer a
vapor ; modo de fazer ou: desfazer as suas amarrações„; pre-
ceitos para espiar uni forro ou ancorote ; meio , mais vantajoso
de dar ou receber um cabo de reboque ; .,•	 • .

. Rumos da agulha ; indicações barometricas -e thermométricas
Si gnaes tanto do Codigo Internacional, como peculiares da.

praticagam;	 , .
Estabelecimento das marés ; direcção e velocidade das cor-

rentes, já nas barras, •bahias e portos, já nos rios e lagoas, já,'
finalmente, na parte do littoral comprehendida deatro dos limi-
tes da praticagam ;, .•

.Direcção e largura. dos , canaes nas mesmas', barras, bahias
portos, etc.; sua profundidade por occasião das mais baixas marés
de syzi ,gias e das grandes vasantes dos rios; natureza .do solo
submarino, marcas, bolas ou balizas pira guiar a navegação';

Ventos reinantes, sua intepSida le, duração relativa e influen-:
• cia sobre á direcção, largura o profundidades dos canaes ;',

BancoS existentes na eira= :cripção da pr iticagem; sua posi-
• ção, natureza, extensão e configuração, profundidade de agua
• sobre enes, quer nas mais baixas marés de syzig,ias ou grandes -

,vasantes dos rios, quer mesmo nas marés do quadratura ou nas
'vaSantes ordinarias ;	 •

Tracto 'da costa comprehendida, nos limites da prticagem.
Park,Y rapho unico. A prova relativa ao conhecimento dos ca-

noas, bancos, etc.: devera, sempre que fór_possivel, Ser exhibida
a- bordo-de uma das emb ircações da pratiçagem, que então será:.	 .
piloteada pelo examinando. • •

•Art. 16. Terminado o acto' , durante o miai. cada examinando •
deverá 'ser arguida Por espaço nunca mlior de 30 • minutos, .se

. Procederá, fora da ,presença dos candidatos, ao julgamento. .e do
• resultado se lavrará termo em livro proprio, que será' escripto

pelo mais Moderno dos examinadores e assignado pela commissão:
; . Art. 17. Si houver' mais de um candidato approvado, se pas;-
Sara, o competnite titulo pela directoria da praticig,ern ao que
tiver obtido melhor classificação, nos termos do art. 6');' si. po-

, rem. nenhum dos concurrentes for julgado sufficientetnente babi-;.*
IRO° se mautlará abrir nova, inseripçao, não podendo o toncur-:

.rente reprovado entrar em outro exame, sinão Ires mezes; polo
• menos, depois da sua inhabilitação.

Art. 18. O exame para admissão no lugar de praticante vera
Sark sabre Os conheeimontos exigidos nos' mimará 3°e4° do.

rtirt..70, e se registrará o resultado como.dispõe o art. 16:
mais de • um candidato 'habilitado, a nomeação,

que Se' passar pela directoria da praticagern, recaliirá no , que
exhibir nielheres' titulas dos prescriptos neste regulamento

'tecirém, nenhurn dos concurrentes 'fôr approva-lo, sé .mandará
• abrir nova: inscripção; não .podendo o concurrente reprovado'.

entrar em novo exame sinão tres mezcs depois de Sua'inhabi-
,litação, pelo -menos. •

,	 •

Do director
• •

- '.• Art. 19. O Director da associação é á primeira autoridade da
mesma associaçãO ; sins ordens são terminantes e obrigitorias _
para os empregados da praticagem. EXerce superior iwecção
sobre a execução de toclos'os s:rviços' e sobre os progranimas.
dos exames para admissão na associnio, .aos quaes presidirá:.
Regula e determina, de conformidade . com o presente regula :- •
mento e ordens dó Governo Federal, o que pertencer á associação
da pra t icagem
•, Nos seus impedimentos, o director será substituido ' pelo •
pratico-mor.•,

O director, coniachefe daassociabão,- , .é ó• unico 'reSponsavel
pelas medidas que mandar executar, e ,é e Único' orgão official

' e legal que .põe a associação ern , relação immediata com o minis'
'

CAPITULO III

- DAS ATTRIBUIÇÕES E , DEVERES DO DIRECTOR, DOS PRATICOS E 'MAIS
PESSOAL ,,
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tro da marinha e com o Governador do Esta lo, e, sempre que
fizer subir à presença do Governo Federal dl do citado gover-
nador qualquer proposta, dara'sua opinião sobre alta. 	 -' • - e e •

O director da associação só recebe ordens do Ministro da ma-
rinha. Nenhuma outra autoridade tem ingerencia no regimen
da associação-e no exercicio de suas attribuieões só 33- com-,
munica directa e verbalmente com o pratico-mor ou com quem
suas vezes , fluir em tudo que fôr relativo ao serviço da prati- •
cagam.

Além das attribuições que lhe são conferidas pelo presente
regulamento, ao director incumbe :

1. 0 Corresponder-se directamente; em objecto de serviço da
pratica/gene, com qualquer autoridade civil ou-militar

2.° Informar ao governo federai e ao Governador do Estado
sobre os individuos que julgar idoneos para os lugares rolatk
vos ao serviço dá praticagem, quando não' 'lhe competir no-
meação;

3• 0 Nomear d'entre 03 empregados da asssociação na falta
ou impedimento do qualquer deites, quem o substitua interina-
mente, dando logo parte 'desse acto ao Governo Federal e ao
Governador .do Estado, si ô provimento, do emprego não fôr da
sua cofripetencia ; 	 •	 •	 -

4.0, Dar licença aos empregados da praticagern, sem perda de :
vencimentos, não excedendo de tres dias de uma vez, nem de 15
em um anno ;

5.° Informar annualmente ao Governo Federal sobre o com-
portamento e modo porque desemp3nham seus devere •s os empre-
gados da praticagem ;

6. 0 Manter na associação a maior ordem o regularidade, pro-
curando inspirar a todos os , empregados principias de diSciplina,
respeito e pundonor ;	 • •

7. 6 Iniciar o detalhe do serviço geral, ordinário , e extraordi-
nado, dos empregados sob suas ordens; ‘: • -

8. 0 . Fiscalisar o dispêndio do todas as quantias recebidas para
despezas da associação;
9. 0 Determinar e. regularisar o serviço da escripturação
10. Requisitar para o serviço da praticagem o material e

quaesquer' artefactos necessarios ao mesmo serviço, bem assim
a compra de livros precisos para os registros e lançamentos ;

11. Impor corroccional o administrativamente as penas pre-
scriptas neste regulamento ; .	 •

-12. Apresentar annualmente ao Governo, no ultimo mez da
anno civil, um relatorio do estado da, associação sob os pontos
de vista do serviço e da administração da praticagem, compre-
hendendo a conta dos trabalhos do anuo • findo, o orçamento •
das despezas 'para o anno futuro, é a • proposta dos melhora-
mentos, modificacões ou reformas, conducentes á' boa ',marcha
dos trabalhos da associação;	 •

13. Assi gnar o rnbricar as folhas de pagamento e outras, de
conformidade com o prescripto nas tabellas juntas a esto regula-
mento ;

.14. Assistir sempre que julgar conveniente, ao serviço da pra- •
tica,gem, e desempenhar este o todos os outros serviços e obri-
gações que lhe forem preceituadas no presente regulamento.
, _ . Do praticó-indr

•Art. 20. Ao' pratico-mór compete : 	 .
• 1. 0 Detalhar o serviço diario dos praticas o mais pessoal in-

idade pelo director, tendo em vista não retardar as embarcações
que quizerem transpor a barra ou mudar de ancoradouro ;

2. 0 Providenciar parti que, na eventualidade . de perigo ou .
sinistro, sejam prestados os soccorros, que 'o caso exigir e as
eircumstancias perrnittirem ;

3• 0 Ter as embarcações sempre prometas para serem utili-
sadas em qualquer emergancia, empregando-as do modo por que
lhe parecer mais conveniente ;	 .	 . •

4. 0 Faiar com que todo o pessoal do promptidão se conserve
desde o romper do dia até o pôr do sol, e sempre que fôr neces-
sujo, na respectiva estação; e obrigar, nos casos urgentes, todas
os empregados • da associação a acudir, sob as Siins .ordens ou as •
de seu ajudante, a qualqüer sinistr° que se dê; ,	 .
. 5 • 0 Providencier para que as embarcações designadas para

'serviço fora das barras ou nas suas proximidades, saiam ,á hora
conveniente e se mantenham em posição adequada, tanto para
attender as embarcações 'que pretenderem entrar, como para
receber os praticas daquellas que sahirem ; 	 .
•6.° Manter todo o pessoal da praticagem no cumprimento ex-

acto dos seus deveres, : dando parte ao director da associação de
qualquer infracção, falta ou delido commettido pelos seus, sub-
ordinados : .

7: 0 Fazer apontar diariamente por seu ajudante todo o pessoal
que comparecer para o serviço, examinando cuidadosamente a
relação nominal, que servirá , de base para a feitura"da folha do
pagamento ; , •
'Tal relação Será rubriCada pelo director da associação no lugar

onde fôr exercida a pratica geni ;
: 8.0' Propor ao director da associação qualquer medida que se.

lhe afigure . de utilidade para o serviço, tanto com referencia .
aos pra ticos e mais empregados, como ao material ;

9.°. Pilotear os navios:da armada que tenham .de 'transpor . a
barra, canaes, etc...;
• 10. Habilitar os . praticantes no conhecimento de todo o ser-
yiço da praticagem ;

11. ,Observar ou - fazer' observar amiudadamente ó estado do
canaes, dos bancos, ou evolhos, que forem variaveis, quer nas
barras, quer nos portos o balias, maxime depois. das mudanças
dos ventos que 'Maior influencia exerçam sobre as posições e for-
mas dos referidos eanaes, bancos ou escolhos; nas occasiões . •de
preamar e baixa das marés de syzygias, o nas grande g enchentes .
ou vasahtes dos rios, e lançar ou fazer lançar em livro propilo
todas as observações colhidas com referenda aos ventos reinan-
tes, ás correntes, á diracção, profundidade e largura dos canaes,
e á sondagem dos bancos ;	 • ,

12. Communica.r diariamente ao director da associação, já: o
resultado das suas observações, já o que occorrer com relação á
praticagem ; 

13. Org,anisar e rêmetter mensalmente ao director da asso-
ciação, não só -o resultado das observações . que tiverem sido
feitas, de accordo com o modelo que fôr estabelecido, como tara-
bem urna relação nominal de todas as emlnrcações que lieue
verem entrado ou sabido da barra ; 	 '	 "

14.-Fazer registrar em livro espeeial o nome, a classe, o
calado, a tonelagem, a nacionalidade e a procedencia ou destino ',
das embarcações que transpuzerem a barra ;	 '

15. Ter especial cuidado em que as boias, balizas ou quaes-
quer outras marcas, que tenham sido collocadas para guiar a
navegação, conservem-se em suas respectivas posiçõeá ;

16. Designar os legares do ancoradouro em que deverão, com,'
segurança e • segundo as prescripçõe.s do director da associação e
da alfandega, fundear as embarcações que receberem o auxilio
da pratica,gem ;	 •

17. Informar trimensalmente ao director da associação sobra
o procedimento, assiduidade, zelo e aptidão do S praticas 'e mais

	

"	 •	 ''pessoal da associação; '	 •
18. Veritlear ou fazer verificar o calado das embarcações que

pretenderem' sahir da barra, a fim dê impedir quaSejarn auxi-
liadas pela praticagem aquollas que, por excesso de calado, não -
puderem levar a atreito o seu intento sem risco de encalhar ou .
bater, e dar p irte do occorrido á autoridade competente ;' 	 e, •

19. Prohibir que , as embarcações, da associação transportem
pessoas ou mercadorias, que não estejam legalmente desempe-
dirias ou despachadas pela policia e alfandega ;

20. Administrar a renda da práticagem e• seu materiaLsob a
inSpacçã,o do director da associação.:	 .

• Do ajudante

Art. 21. Ao ajula,ntà do pratico-mor .compete:
1. 0 Coadjuvar o pratico-mor no desempenho das obrigações do

cargo deste ;'
2. 0 Substituil-o em suas faltas ou impedimentos; ..
3.° Desempenhar os encargos que .lhe forem • presCriptos na .

escala do s3rviço com 'os outros praticos, salvo quando receba
incumbencia especial. „

Dos praticos

Art. 22. Aos praticas compete :	 •
1. 0 Comparecer na estação da praticageme conforma o detalhe

feito polo pratico-môr, e, além disso, sempre que forem chama-
dos para objecto de serviço., 	 •	 •

2. 0 Dar a conveniente direcção ás embarcações que quizarem
entrar, sahir ou mudar de fundeadouro, observando os signaes
*peculiares da 'praticagem, sempre -que reconhecerem que pelo
calado podem ser satisfeitos os pedidos asáignalados ;

-. 3.° Aconselhar, por meio de signaes, qualquer medida pro-
veitosa á segurança das embarcações; que, de momento; não
possam entrar á barra ou receber Mais prompta e eflicaz co-
operação; •

4• 0 Dirigir a amarração e desamarração das embarcações que
pilotearem, e bem assim das que quizerem mudar do ancora-
douro ;

5.-0 Dar conta ao pratieo-mor das occurrencias havidas durante
o serviço de que tenham sido encarregados ;

'6»). Auxiliar o pratico-m& ein'todos os misteres da profissão,
cumprindo com o maior zelo as iustrucções que receberem, e
concorrer com . 0 seu contingente para a instrucçãe dós prati
cantes; .

7. 0 Sahir, quando lhes tocar o serviço de barra em fora, na „
ocCasião mareada,' neste regulamento, 'e manter cm posição con-
veniente as embarcações a cujo bordo estiverem, já -para atten-
der ás que pretendam entrar, já para receber os praticas daquel-
las que tiveram sahido ;- 	 :

8.° Permanecer promptos na estação para o serviço que lhes,
. competir, não podendo afastar-se della bu do lugar que lhes fôr

indicado, sem prévia licença do pratico-mór. • •
9 Inquirir, antes de atracar a qualquer embarcaçãoque tenha

de entrar, si alia traz carta limpa de saude e se não tem abordo
mblestia contagiosa, afim do regular o seu proceder-de accordo
com as disposições quarentenarias..

10. Indagar si a embarcação, que quer ser Piloteadit. traz sub-
stancias explosivas ou infitimmaveis, em cujo caso ,a deixará no
ancoradouro de franquia; ou no que para esse fim estiver dast-.

• pado.	 ,
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Dos praticantes
.Art. 23. São deveres dos praticantes: 	 .

• .1.° Auxiliar 03 praticos' nas operações do sondagem para o
, recOnbecinieuto dos cariaes e dos bancos ou baixia, e bem assim
ern; qualquer outro Serviço de que os mesmos praticos estejam

• 'encarregados ;	 ,
2." Pilotear as embarc,ações no interior dos rios, portos ou

baldas franqueadas pelo presente regulamento, sempre que para
•isso forem autorisados. ' . •

, Dos atalaiadores

• Art. 24; O atalaiador é obrigado:
, 1. 0 A residir o mais perto possivel da atalaia, onde deverá

estacionar 'do • amanhecer ao por do sol, a fim de certificar-se da'
• existencia de, embarcação á vista, attendendo .aos signaes que

	

forem feitos, pedindo auxilio da praticagem ;. 	 •
2." A dar parte do que occorrer ao pratico-mor ou a quem o•

substituir, atim de que este providencie sobre o auxilio que a
pratleagem deva prestar ;
• ,	 3.P A fazer todos os signaes	 praticagem e do Codigo inter- -
n, acionai que lho forem ordenados pelo pratico-mor ou pelo pra-

.• tico que estiver do serviço na ()ocasião; bem como a decifrar
tudo quanto* por signaes disserem as embarcações.

Do ! escrevente, •	 •	 .
••

-. Art. 25.- Ao escrevente caberá escripturar (segunda os mo--
. dedos ns. 1, 2,•:3, 4 e 6) o livro , dos assentamentos, de todo o'
pessoal, o de carga ou inventario do material, o de talão, o da,

•• receita e despeza.' e o do fundo de soccorros, além das ordens
(modelos nu. 7 o 8), folhas de pagamento (modelo n. 9), do re-

• gistro de entrada e sahida das embarcações e de todo e qualquer_
trabalho do escriptá que lhe fôr ordenado pelo pratico-mor.

Paragrapho unico. Todos estes livros seio rubricados, abertos
e 'encerrados pelo director da associação.

Dos patrões e remadores
Art. 26 Os patrões o remadores deverão não só guarnecer

, as embarcações da praticagem, como dar prompto e exacto cum-
primento ás ordens que receberem do pratico-mor e mais pra-

. ticos, com referencia ao serviço da associação.

CAPITULO IV-. .	 .
DOS VENCIMENTOS DO DIRECTOR, DO PRATIC0-M(5R, DOS PRATICOS

.E MAIS PESSOAL DA ASSOCIAÇÃO , 	 ••

'Art. 27. Os vencimentos do direetor' e do pratico-mor, bem
como os dos praticou e mais pessoal da praticagem, Serão pagos
pela renda da associação e constarão' do ordenado e gratificação,
excepto os do director o escrevente, que não terão ordenado.
,Art. 28. Os vencimentos do director, do ,escrevente, do pra- •

tico-rnOr e dos demais funccionarios serão mensalmente:

	

.	 100$000
90$000
80$000
70$000

• 50.$000
•40$000
40$000
40;5'000
30$000

• it
DAâ CONTRIBUIÇõES, INDEMNISAÇõES, APOSENTADORIAS E PENSES

• •Art. 32. Todo' pratico que for admittido na -asSociação, quer
por vaga, quer em virtude do augmento do respectivo quadro,.
deverá depositar no 'cofre da praticagem importancia igual 'ao,,
valor do material existente, dividido pelo numero dos praticos

'antigos e mais, um.	 .	 . .	 .
.Si, porem, a associação ainda não tiver adquirido a propriedade

desse material, a contribuição do nova pratico apenas serà igual á
somma com que a praticagern hciuver, concorrido para indemnisar
o, Governo Federal, dividida pelo numero dos mesmos praticos
antigos e mais um.	 •• •	 .	 • • • •

• . Art. • 33....Em todo o cago, o novo pratico entrará para o cofre .
com a importancia, da sua contribuição,no prazo de 30 dias, ou
terá mensalmente desconto correspondente a 1/3 da gratificação
que lhe competir até completar a totalidade.
. Art. 34: Acontecendo fallecer algum empregado da associação, .
será entregue aos seus legithnos herdeiros a parte do vencimento
que até então lhe. fôr devida.	 ,

.Si o fallecido for um pratico, o cofre" da associação indemnisará.
• os herdeiros da quantia eqnivalente ao valor dó material existente

ou á io.mma • dospendida, para adquir&O,:dividida • pelo" numero
' dos praticos, comprehendendo o proprio fallecido".•

. _

-Art. -35 . Tal indemnisação poderá ' , ser feita integralmente
dentro de um moz, a partir "da data do fallecimento, ou em cinco
prestações Transa:0s successivas ; comtanto que a primeira dessas •
prestações se realize antes dos 30 dias, que hunuediatamen te S3

seguirem.Art. 36.- Para se conhecer na occasião o valor • do material; •• •
proceder-se-ha a Inventario por. Moio do peritos nomeados 'ad
hoc pelo director dá associação. 	 •

'Art. 37. Não havendo legitimos herdeiros, o quinhão do falte- •
eido, seja elle pratico ou qualquer outro empregado, reverterá
em beneficio do fundo 'de soccorros. 	 • 	 •	 •

.Art. 38. O pratico, que espontaneamente SO' retirar do •ser-
viço, não terá direito a outra indemnisação sinão á concernente -
ao vencimento . •

-Art. 39. Os praticos, inclusive" o pratico-mor, que se acharem •
impossibilitados de continuar no serviço da praticagem por ve-
lhice ou molestia adquirida no exercicio do suas funcções serão •
aposentados vencendo annualmente, do fundo de sioccorros, uma
quantia equivalente a tantas vezes 'là do seu ordenado quantos
forem os annos'que tiverem de elfectivo serviço na associação, de',
sorte que, si contarem 25 annos completos, ou . mais •que isso-
terão jus ao ordenado inteiro.

Art. 40. Os praticos,' inclusive- o 'pratico-mor; praticantes,
atalaiadores, patrões ou remadores que ficarem irintilisados por -
desastre occorrido em acto de serviço e por motivo alheio á sua '-
vontade, terão direito a uma pensão igual ao ordenado, indepen.
dentemente do • numero e armas - que tenham servido na asso -

ciação. •
Art. 41. Nenhum dos favores, a que se referem os dous ar-

, tigos antecedentes, poderá. ser concedido Pelo Governo Federal
sem que .preceda favoravel opinião da junta medica nomeada
ad-hoc pelo Director da associação, ouvida o Conselho Naval..

Art. 42. Emquanto o rendimento do fiando de soccorros não
puder fazer face ao pagamento das pensões, serão 'ellas suppri-
das pela primeira quota • da , gratificação, . si o pensionista fôr
pratico, ou praticante, e pela segunda , quota, si for atalaiador
ou tripolante.	 , .

Art. 43. Quando o rendimento do fundo capitalisado per-
mittir, se estenderá o beneficio da !ansiei, no valor da metade
do ordenado,' ás viuvas, filhas solteiras e filhos menores dos
praticos o, em falta desses herdeiros, às naãis e irmãs solteiras
dos mesmos praticos que não- dispuzerem .de outro amparo.

Si algum dos herdeiros fallecer, si passar. á maioridade lier-'
cieiro varão, si casar alguma das viuvas, filhas ou irmãs
teiras, a quota que cada um devia perceber reverterá em favor"
do Tendo de soccorros. •

	

CAPITULO VI	 •
- DOS IMPEDIMENTOS E LICENÇAS

Art. 44. O pratico, que por ' impossibilidade coniprovada de
regressar á respectiva estação, sahir do Estado no . navio ' que'
pilotear, ou por causa alheia á sua vontade ficar' retido em •
qualquer ponto da circurnscripção da praticagem, ;continuará
a. perceber vencimento como si presente fOra. 	 •

Art. 45. .Todopratico, praticante ou empregado da pratica-
gem que, sem motivo justificado. deixar de comparecer ao ser-' -
viço ordinario, perderà o ordenado e gratificação correspondentes
ao dia ou dias em, que faltar.

Art.- 46. Todo o pratico, praticante ou empregado da pra-.:
ticagem, que se achar impedido por molestia comprovada, mas -.
euravel, perceberá até 60 dias o ordenado ; si, porém, o :inane-
dimento provier de desastre occorrido em -acto de serviço e não
exceder daquelle prazo, continuará a receber todo • o vencimento
constante de ordenado e gratificação. 	 •	 •	 •	 •

Continuando o impedimento por molestia; ou por desastre, no
1 0 caso, nada perceberá ; • no 2", perceberá po'r outros GO dias .
dous terços do ordenado 'e por tempo igual, em seguida a este
ultimo,. um terço do ordenado, passandon a ser aposentado si nos •
tres prazos concedidos , não houver conseguido completo resta-• •

"belecimento;
Art. 47.- Salvo caso de molestia, nenhum pratico, praticante'.

ou empregado da praticagem poderá obter licença para ausen-
tar-se da citeumvizinhança • da . respectiva estação, sinão por -
motivo•justificado. •

' Tal licença poderá ser concedida apenas 'com o ordenado, até
oito dias, pelo Director•da praticagem, até 15 dias pelo Gover-
nador do Estado. •

Art. 48. 'Por ausencia, excesso de licença, mi quando esta for • .
concedida' , por mais de 15 dias, nada perceberão os' praticos,.,
praticantes e mais empregados da praticagem. 	 , . •• .•

Art. 49. Os praticos e praticantes que, embora por . molestia; :
ficarem impedidos por 'mais de tres mezes, deverão, A. requisição

• do director da praticagem, ser . inspeccionados por uma junta •

• medica nomeada pelo Governador do Estado, a fim de se veri-
ficar si elles podem ou não permanecer no serviço da praticagem-;
no caso . affirmativo, continuarão a fazer parte do respectivo
quadro, mas nada perceberão emquanto durar o impedimento ; .
no caso contrario, serão despedidos ou aposentados conforme
disposto no presente regulamento.. 	 ••

Art. 50.- O atalaiado% o escrevente, os , patrões e os'' rema- • .
dores quando doentes poderão ser despedidos,.os doias primeiros,
•i-a enfermidade prolongar-se por mais de- 30 dias, os outros,.
nos termos de seus contractos, ou segundo' as -conveniencias do,.
serviço.

Director, gratificação 	
Pratico-mor, ordenado 	
Ajudante, idem 	
Praticos, idem 	
Praticantes, idem 	
Escrevente, gratificação 	

• , Atalaiador, ordenado  •
• Patrão, idem 	

Remadores, adem 	
Art. 29. A gratificação especial dependerá do valor da renda

mensalmente arrecadada; e: será paga pelo 'modo indicado . no. •
art. 82.

.Art. 30. O director e o escrevente, sendo empregados avulsos,
não poderão receber outro vencimento sinão a 'gratificação esta-.
tuida neste regulamento: ,•• •• _

Art. 31. Nenhum - pratico ou* empregado da associação terá'
direito a outras vantagens ou vencimentos, além dos consignados
neste regulamento.

CAPITULO V	 •
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. CAPITULO VII .
,

DAS PENAS A QUE ' FICAM SUJEITOS á PRATICOS E MAIS EMPR'EGADOS
DA PEATICAGEM	 ,

• Art. 51. Todos os praticos ou empregados da praticagem
serão responsavois pelos delictos e faltas que commetterem no
desempenho dos SOUS deveres, assim como pelos erros de officio
no exercido de suas funcçõJs.

Os irelictos serão punidos pelas autoridades competentes.
As faltas serão punidas polo director da praticagem, segundo

es attribuições conferidas pelo presente regulamento e pelo da
capitania.

Os -erros de officio serão corrigidos pelo director da praticagem,
com recurso para o conselho da capitania, se'_mindo-se processo
analogo ao estabelecido no titulo . 70 do regulamento de 19 de
maio de 1846.

Art. 52. Todo e qualquer pratico, ou empregado da pratica-
gem,, que transgredir as disposições dos regulamentos da policia
naval, da policia fiscal das alfandegas e da do sanidade, ficará
sujeito, além das multas ou penas estatuidas no; ditos regula-
mentos, á • suspensão, por espaço Éle um a 15 dias, imposta pelo.
director da praticagem e, quando a falta fôr grave, será demit-
tido por sentença do conselho da capitania do porto.

• • Art. 53. Todo o qualquer pratico ou empregado da praticagem
que, sem causa justificada, recusar-se ao serviço que lhe tenha
sido ordenado, será punido: a primeira vez, com suspensão por
15 dias; a segunda, com suspensão por 30 dias; a terceira, final-
mente, com demissão, precedendo julgamento do Conselho da
capitania do porto.

Art. 54. O pratico ou praticante que se apresentar embria-
gado a bordo do qualquer embarcação, para dirigil-a, será pu-
nido-com as mesmas penas do artigo antecedente.

Para,grapho unico. Identicas penas serão appliciveis ao pratico
ou praticante .que maltratar por palavras o commandante,
capitão ou mestre da embarcação, ou faltar-lhos com o respeito
e attenções devidas.

Si a falta commettida me até a offensa, physica, será proso o.
.delinquente e entregue á autoridade competente para punil-o, -•
segundo a gravidade do caso e conforme a legislação respectiva,
em presmça do corpo de delicto e exame de sanidade. •

•Art. 55. O pratico ou praticante que, estando incumbido de
dirigir qualquer embarcação a encalhar ou perder, entrará em
processo pela capitania do porto, a fim de reconhecer-se :

1. 0 Si Ô sinistro deu-se em consequencia de força maior ou por
outras causas' alheias á vontade do mesmo pratico ou praticante;

, 2.0 Si por erro de officio ;
, 3. 0 Si de proposito ou por qualquer outro motivo reprovado.
§ 1.° Provando-se pelo processo que o sinistro está compre-

hendido no primeiro caso, será o pratica ou pratic inte conside-
rado como justificado e continuará no livre exercicio das suas
funcções.

§ 2. 0 Provando-se que as circumstancias determinativas do.	 -
sinistro cabem sob o dominio do segundo caso, será o pratico ou
praticante sujeito á multa, prisão e mesmo dernissã"elo julga-
mento do Conselho da capitania do porto; ficando, além disso, o
direito salvo ás partes prejudicadas de haverem do mesmo pra-
tico a indemnisação do prejuizo ou damno soffridos.

§ 3. 0 Provando-se, finalmente, que a causa do sinistro é al-
guma. das mencionadas no terceiro caso, será o pratico ou prati-
cante demittido, preso e entregue á autoridade criminal para
proceder na fórma da lei.

Art. 56. Si encalhar ou perder-se alguma embarcação o pro-
ver-se que tal encalhe ou perda proveio de haver cessado o
auxilio da praticagem antes que a mesma embarcação estivesse
em posição conveniente para _poder navegar livre de perigo,
submetter-se-ha,- a processo, na forma do artigo . antecedente, o
pratico que a houver piloteado; quer directamente, quer por moio
de' signaes

Art. 57. Da mesma fórma se . procederá quando alguma em-
- barcação encalhar ou perder-se depois que o pratico ou praticante
a houver fundeado, uma vez que se ,prove que o sinistro resultou
da circumstancia de ter essa embarcação ancorado .ou sido
collocada em posição não conveniente, sem que para isso concor-
resse motivo de força maior.
" Art. 58. A suspensão de qualquer pratico ou empregado da
praticagem obriga á multa correspondente ao valor da gratifica-
ção, que lhe puder caber durante os dias em que estiver cum-
prindo a pena.

Paragrapho unico. As demissões de que -trata este, capitulo
Serão dadas pelo ministro da marinha, a quem serão enviadas
pelo director da praticagem as sentenças dos conselhos da • ca-
pitania..'

CAPITULO VIII

DO MATERIAL

•Art. 59. O material para o serviço da associação con gtará das
embarcações segtfintes : uma balieira de quatro remos e uma
jangada e bem assim de colletes salva-vidas, de ancoras, an-
corotes, amarras, rocegas ou busca-vidas, viradores, espias,
estralheiras, talhas, regimentos de signaes do codigo internacional
e da praticagen •A u, os de alcance,' barometros, therniometros,
escalas de Marés, prumos e varas graduadas, agulhas do

marcar, boiàs de Salvação. ; lanternas para os signaes do que tra-
ta o pec. n. 605 de 20 de Outubro de 1891 e demais objectos,
necessarioS "para o mesmo serviço. -

Art . 60.- O ',governo fe".deral . fornecerá . todo o material neces-
sariopara a montagem do serviço da praticagem, obrigando-se a .
associação a indemnisal-o do valor desse material, modeante nina
contribuição mensal em proporção com a sul. repda. • 	 .

• Art. 61. A Requisição do material para substituir o que estiver--
imprestavel, ou • para melhor attender as exigencias (lo•serviço
e bem assim o custo do todo elle, continuara a ser feita a ex- •

•pensas do cofre da associação.
Art. 62. Todo o material da associação será carregado em livro

proprio • (modelo • n. 2) e . o pratico-mor obterá descarga ' dos
objectos perdidos 'ou inutilisados medeante relação enviada."ern
officio explicativo ao director. 	 . ,

Art. 63. Todas as embarcações da associação serão pintadas de •
encarnado" exteriormente" e de verde interiormente e usarão, de
unia bandeira tambem encarnada, tendo no centro um P de côr -
preta, bandeira que' servirá de distinctivo da praticagem.

CAPITULO . IX

DÁ TAXA DA PRATICAGEM •

, Art. 64. Toda a embarcação que entrar, saliir ou mudar de ',
• ancoradouro será obrigada a receber o auxilio da praticagern,
• medeante o pagamento da taxa estatuida neste regulamento.

§ -1. 0 .Ficani. dispensados do pagamento da taxa de que trata
este artigo:	 -	 •
• 1. Os navios da. 'armada; recebam ou não ó auxilio da pra-

ticagem ;
2. AS embarcaçõesfie pequena cabotagem de , calado maximo

de 110,9;	 •
, • 3. As embarcações que, por força maior, Investirem o _ porto

sem auxilio de pratico.
As embarcações das companhias subvencionadas pelo Estado'

pagarão 14 taxa.	 •	 •
•§ 2. 0 Fora dos casos de que tratam os na. 1,2 e 3 do para-

- grapho anterior, todas as -demais embarcações, tomem ou não
pratico, pagarão a taxa estipulada, exceptuando as comrnan-

, dadas por quem tiver o ' titulo de pratico da localidade, que
pagarão metade da taxa prescripta.

Art. 65. As embarcações mencionadas nos 13S'. 2 e 3 do § 1 0 do
artigo antecedente, quando se utilisarem do serviço da prati-
cagem-serão tambem • obrigadas ao pagamento da taxa , que •
lhes competir.	 . .
• Art. 66. Os rebocadores, quandb se empregarem em outro -
serviço que não seja o de rebocar embarcações para dentro ou

para fora do porto,"canaes, etc., ou de conduzir para bordb o
reconduzir de bordodas embarcações pratiCos que as vão pilotear;,

, • pagarão a taxa que lhes corresponder,, salvo si o seu calado não '
exceder de 1 10 ,9.	 •

Art.- 67. A ,taxa do pagamento do serviço da praticagem será
regulada pela seguinte tabella, do accordo com as prescripções
do regulamento geral :

, TONELADAS
i •	 CALADO D'AGUA EM METROS

,	 .
2.1,2 2m,5 2.1,8 3.1,1 3111,4 3m,7 410,0 4m,3 4.1,6

Soe a	 500 	 505000 118,000 325030 338000 3154)03 3'45000 315000 378000 355000.
.500 a 1.000 	 505000 515000 525000 535000 518000 558000 505000 575000 5S)00-

1.000 a 1.500 	 605,000 015000 (125000 038000 64 000 355000 055000 175000 (3000C	 •
1.500 a 2.000 	 • 705000 715000 725030 735000 74 000 755000 765000 775000 7850001
2.000 a 2.500 	 805000 815000 82500,7 8'35000 845000 855030 835000 875000 84000	 •

. CALADO D'AGEA EM METROS
TONELADAS

METRICAS -
,O 5111,2 5.1,5 5111,8 0,011 6.1,4• 610,7 710..

-
103 a	 500...... 30$000 405000 415000 425000 435000 448000 455000 455000
500 a1.000 	 595000 60,5000 615000 025000 635000 045000 658000 668000

11.000 a 1.50) 	 695000 705000 715,000 725000 735000 74.5000 755000 705300
1.500 a 2.000 	 705000 805000 815000 825)00 835000 845000 855001 835000
2.030 a 2.500 	 805000 905030 015000 925003 935000 915000 955000 935000,

Obsorvaçõos

1. a As embarcac6es que calarem mais de 1 10 ,0 pagam as taxa's marcadas para
as que calam 2111.2.

2. a Por quabluer serviço extraordinario ou, de soccorro, cada pratico receberá
-para a caixa da associação, durante um dia on fracção de dia, o seguines
pagamento: 65003 fÓra da barra e 55000 dentro do porto..
.3. a E' cónsiderado porto da Fortaleza, para os elfeitos da cobrança de ta:mit,

o alinhamento das bolas dos Baixios. do -Meirelles da Velha Q.do. Ponta doS
Arpoadores, para dentro. 	 ,

,
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Art. 68. O material da praticagem, quando utilisado pelos
particulares do-1 a 30 dias, vencera a. taxa do .10 0/0 do seu
valor ; duplicando por maior tempo.

§ Tambein será duplicada a taxa, quando os objectes sé per-
derem oa inutilisarem por motivo de força maior, e em caso
diverso pagar-se-ha - o damno pelo seu justo valor.

§ 2.° O dia será contado desde o mo:nento em que o objecto
sal& do deposito até o da restituição, `em bom estado.

CAPITULO X • ,•

- DA ARRECADAÇÃO, DISTRIBUIÇÃO E CONTABILIDADE DA RENDA DA .
PRATICAGEM

Art. 69. A receita da associaçã,o constará - do rendimento do
Serviço da praticagern propriamente dita; do de soccorros ás em-
barcações em perigo, do aluguel do seu material ç das multas
em que incorrerem os contraventores das disposições' deste re-,	 .
gulamento.	 "

. -Art. 70. A retribuição de todo e qualquer serviço da prati-
cap.:em Será regulada segundo aS taxas estatuidas neste regula- •

, monto, as quaes não poderão ser alteradas sem autorisaçao do
Governo Federal.

Art. 71. Haverá um cofre com duas chaves, ao qual se reco-
lherá todo o rendimento da associação.-

Art. 72. D'entre os praticos será escolhido um, por maioria •
de ;votos, para exercer annualmente o cargo de thesoureiro."

• Art, 73. O thesoureiro e o pratico-mor serão os clavicularios
- do cofre, cuja fiscalisação ficará a cargo do director.

Art ...74, E' da a obrigação do pratico-mor fazer effe-
ctiva a cobrança, autorisada pelo director, de todas as sommas
devidas á associação por serviços prestados . , pelos praticas e (ja-
mais- empregados.
• , Art. 75. Logo que qualquer pratico tiver concluído o serviço
da praticag,em de uma embarcação ou algum outrrY trabalho,
cujo producto faça parte do rendimento da associação, organiSar,
, se-ha a devida conta, que, depois de assignada, pelo dito pratico
e rubricada pelo director, será debitada, em livro proprio, ou á
embarcação, eu a quem se tiver utilisado do serviço.

Art. 76. Nenhuma cobrança por serviço feito 'pela associação,
será demorada alCin de Ires dias, o no caso .de se não ter roa,-
Usado neste prazo, sem justo motivo, será ella feita perempto-
riamente e por intermodio da respectiva autoridade ; si; porem
o navio for de guerra, ficará isento de qualquer paga.

Art. 77. A embarcação que pretender salir a barra pagará a
taxa da praticagem, antes de receber o auxilio do pratico que a.
deva pilotear.

.Art...78. Feita a cobrança, acreditar-se-ha o devedor, e re-
colhendo-se o dinheiro ao cofre, se extraliirá do livro do. talão
(modelo n.,3), o competente conhecimento em forma e, ao
mesmo' tempo, se lançará a quantia arrecadada em carga ao
thesoureiro, para servir do documento comprobatorio da receita.

Art. 79. A receita será ainda ese,ripturada em livro especial •
(modelo n. 4), rubricado, aberto e encerrado 'pelo director, onde
lambem se lançará toda a despeza da associação.

Art. 80. No dia 1° de cada mez se 'procederá 4, -ver' 4-
cação do estado do cofre, e do resultado se lavrará um termo,
conforme o modelo n. 5, que será rubricado polo director e as-.
signado não só pelo thesoureiro;como tambem pelo pratico-mor,
que deverá assistir ao acto.

Deste termo, que servirá de base para. a distribuição a que se"
refere o artigo seguinte, se extrahira cópia para ser presente ao

. director da associação.
- Art. 81.. A distribuição mensal da renda da associação será
feita em quatro partes, a saber: 1°, vencimentos do director e de
escrevente ; 2°, ordenados ; 3 a, fundo de amortisação, custeio e

-soccorro ; 4a , gratiiicaçes especiaes
• Art. 82. A parte concernente' ás gratificações especiaes será
deduzida do rendimento total, depois' de feito o desconto dos
'vencimentos •do director e do 'escrevente, dos ordenados, do
Custeio, •dos soceorros e (si houver), da quantia destinada , á

,iámortisação da divida do material , e subdividir-se-ha em' tre
•-quotas, na razão seguinte :	 '

60 0/0 , 15 0/0 e 25
.primeira para se distribuir pelo director e- escrevente, pra-.

tico-mor, seu , ajudante, praticos o praticantes como gratificação
especial, em partes proporcionaes aos -vencimentos dos primeiros
e aos respectivos ordenados dos ultimes;
- A segunda para semelhantemente ser. distribuida pelos ata-
laiadores, patrões e remadores;	 '

A terceira'para occorrer-ás despezas da asssociaçã,o, e o liquido •
-.restante entrando para formar o fundo de uma caixa de soccor , •
ros em beneficio" -dos praticos- que por velhice, molestia adqui-
rida no exercicio de suas funcções, ou desastre em acto de, serviço
ficarem impossibilitados de continuar no trabalho da associação.

Art. 83. O quantunt destinado ao fundo de soccorros será car-
regado em livro proprio ao thesoureiro (modelo n. 6) e sempre
que , fór possivel recolhido, a uni estabelecimento do governo
para vencer o juro da lei.

Art..84. Re finde cada anno financeiro organisar-se-ha em
dupliCa,ta o, " balanço de lodo o rendimento arrecadado e sua
distribuição, com declaração 'da divida activa e passiva-(si a
houver) e da quantia paga para amortisar a importancia do
Material . que o -governo - tenha fornecido, devendo - um destes• ,	 .	 .

balanços ficar archivado - e ser O -ourro-remettido ao directOr
associação.

Art. '85. Além deste balanço, proceder-se-ha a um recensea-
mento no cafre da associação, por occasião das inspecções, 'quer -
do director da associação, quer do funccionario . que para isso
for commissionado pelo koverno federal, e do resultado se la-
vrara. termo, que ficará archivado.
• Art. 86. Toda a escripturação da "praticagern, emquanto não
houver escrevente, será feita pelo praticante a quem o pratico;
inór incumbir . desse serviço, arbitrando-lhe um accreschno
gratificação mensal.

CAPITULO XI

DOS DEVERES DOS COMMANDANTES, CAPITÃES OU MESTRES DAS
EMBARCAÇÕES QUE . TIVEREM DE RECEBER O AUXILIO DA PRA-
TICAGEM

Art. 87. Todo commandante, capitão ou mestre de qualquer
embarcação que demande as barras ao approximar-se fará mos-
trar em lagar bem visivel, Servirido-se dos signaes telegraphi-
cos do Codigo Internacional, o calado de sua embarcação, expresso
em decimetros, e, logo que o pratico entrar a bordo, deverá
confirmar, com a maior publicidade, a exactidão do numero que -
houver assignalado.
• Art. 88..0 commandante, capitão mi Mestre que, não obstante

as indicações da atalaia ou da embarcação da praticag •em, pre-
cisar a bordo do auxilio do-pratico, o . pedirá por meio de signal
do Codi,,0-o Internacional.

Art. 89. Todocommandante, capitão ou mestre é obrigado a
satisfazer. a quaesquer requisições do pratico, tendentes á boa
direcção e segurança, da embarcação, bem como a ter sifos o
promptos o ancoreta, as ancoras, amarras, viradores, etc., etc.-

Art. • 90. Nenhum commandante, capitão ou mestre poderá
maltratar á, qualquer pratico, devendo, quando 'este se com-
porte mal, diri gir queixa officialmente ao director da praticagem,
logo que dó fundo, para que o mesmo director proceda na
forma, das disposições do presente regulamento e do da capitania.
, Art. 91. O commandante, capitão ou , mestre de qualquer em-.

barcação onde se apresentar um pratico' em - estado de embria-
guez, o fará voltar o pedirá novo pratico, - cumprindo-lho levar .
essa occurrancia ao conhecimento do director da praticagerif.

•Art. 92 Todo commandante, capitão ou mestre que, por
força maior, levar comsige pratico que o tiver piloteado, con-
traliirá obri,gacão de fazei-o regressar a expensas do dono ou

' consignatario da embarcação, na primeira ()oportunidade que se
offareça, além do pagamento da obrigação diaria, , que lhe
competir.

• Art. 93. Nenhum commandante, capitão ou mestre de qual-
quer embarcação, salvo os casos previstos nos ns, 2 e 3-do § 1°
do art. 64 poderá salfir da barra, ou mudar de ancoradouro sem
que previamente se 'tenha entendido com a primeira autoridade
da praticagem, dando-lho por escripto o calado em que se achar
aembarcação. •

-o•	 , CAPITULO XII	 .

•DAS PENAS A QUE PICAM SUJEITOS OS =MANDANTES, CAPITÃES
OU MESTRES DAS EMBARCAÇÕES QUE . TIVEREM DE RECEBER-

. AUXILIO DA PRATICAGEM

Art. 94. Todo commandante, capitão ou mestre que ao
approximar-se da barra, não içar o signal indicativo do numero
de dechnetros, que calar a sua embarcação, ou o fizer sem exacti-
dão, será multado na importancia de 50$ a 100$, conforme a
gravidade do caso, além de ficar responsavel pelo damno ou .
prejuizo que dali possa resultar.

Art. 95. O commandante, capitão ou mestre que, na entrada
ou sahida, investir a barra, sem que tenha sido chamado pela
praticagem, além dá ser responsavel pelos prejuizos que causar,
incorrerá.na multa de 200$, salvo caso de força• maior.- .

•Art. 96. O commandaute, capitão ou mestre que entrar, sahir •
ou mudar de ancouradouro sem o auxilio, da praticagem, não
só responderá pelos damnos que causar, como

.
 tambem incor-

rerá em multa igual á taxa que deveria pagar de accordo com
eSte regulamento, salvo os casos • previstos no § 1° do art. 64.

Art, 97. O commandante, capitão "ou mestre que ameaçar, es- -
'pancar, ou maltratar por palavras; em acto de serviço, a qual-
quer pratico, será por isso responsabilisado, precedendo queixa
do offendido.

Art. 98. As multas mencionadas neste capitulo serão impostas
pelo director da praticagem..

-CAPITULO XIII '

DISPOSIÇÕES GERA.ES

Art. 99. 8ó quem tiver nomeação ou titulo de pratico poderá
responsabilisar-se pelo serviço da praticagern no Estado do Ceará.

.Todo agi-tette que, sem ter o competente titulo, se apresentar
para desempenhar as funcções de pratico, incorrerá no crime de
usurpação de funcções publicas.	 • ,

'Art: 100. Os praticos . usarão-dos 'uniformes autorisados no
plano annexo ao decreto n..425 de 24 do maio de "1890,,
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Paragrapho unico. Ao pratico-môr, depois de Cinco annos de
serviço, som nota que o desabono, será concedido o uso das ftlivishs
de 20 tenente da anilada.,

Art. 101. E' prohibida, a colimação .de qualquer mastro' nas
proximidades, da atalaia.	 •,

Art. 102. Por occasião de sinistro, o pratico-môr poderá
chamar, de accordo com o comman,lanto, capitão ou mestre da
embarcação soccorrida, e com prévia autorisação , do director da
praticagem, a gente que fôr necessaria para o serviço.

Art..103. ' A pratic•agem deverá rocegar e suspender .as - an-
coras e amarras perdidas nos cumes das respectivas circurn-
scripções, e si, dentre da 15 dias ninguém as reclamar, ou si
o' reclamante não indemnhar as despezas que se houver feito
com a suspensão, taes ancoras e amarras ficarão . para o serviço
da .pratica,,e.em, ou Serão vendidas e o seu producto recolhido ao
cofre,' em beneficio da ronda da mesma' pratieagem.

Ari. 104. As autoridades prestarão aos praticos toda a coadju-,
vação "e auxilio que fôr necessario bern do serviço publico: .

Art. 105. O director da praticagern inspeccionará a pratica geria
exercida' na parte do lateral 'que estiver sob sua jurisdicçao..

Art. 106. Pára ft inspecção; de . que trata .o • artigo anterior,
será abonada ao' director da praticagem, não só passagem, como
ajuda de custo. 	 ,
• .Art: ,107., De ancora° com art. 31 • nenhum ,pratico poderá
contractar, os seus serviços carn companhias, consignatarios ou
'donos de embarcações, "devendo fazer o serviço da .praticagem o
pratico a quem o mesmo _tocar por • escalo. 	 '

Secretaria dó Estado dos Negocies da Marinha:, em 11 de junho.	 .

do 1892..— Custodio Josd. de .Mello.- ."

(Os modelos "serão publicados nos avulsos).

Ministerio da Guerra.
Por portaria de 10 do corrente, foi nomeado

o Dr. José Spinola de Athayde medico ad-
•, junto do eNercito nesta guarnição. •

'Por outras de 11 do' corrente
Concedeu-sé licença ao alferes re:brmado

do exercito Benedicto dal Chagas Leite para
residir no estado de Goyaz :;• •
:Fiai nomeado o tenente honorario .do exer-
cito Augusto Rodrigues da Silva Chaves para
o' legar de* secretario, que interinamente
exerce, - da • escole de aprendizes artilheiros,
ficando dispensado de adjunto da • mesma 'es-
cola.

mencionados na quarta coluinna da relação A' inezio de Sá, por aviso de 15 de fevereiro de
que se envia, os quaes teern de ser recolhidos
ao laboratorio chinaico , pharmaceutico mi-
litar.	 •

Em resposta ao' seu oficio n. 5.663 de 3 do
corrente,. que é approvadd o acto do inspector
geral do -serviço sanitarlo do exercito, desi-
gnando os capitães medicos de 42 classe Drs.
Julio Adolpho da Fontoura Guedes Marti-
niano de Arvellos Espinola e os pharmaceu-
ticos adjuntos' Manoel da Costa Monteiro da
Gama Villas-Boas e José Bernardo Cysneiros
da Costa Reis para servirem; o primeiro no
Hospital Central, o segundo e o terceiro no do
Andarahy e o ultimo no do Realengo. •

•Ao director da Escola Superior de Guerra
declarando,' para seu conhecimento, e devidos
effeitos, que, segundo communieou a este
ministerio o da agricultura, cominercio e
obras publica no aviso n 2 de 31 de-maio ul-
timo, que se reinette, mandou louvar o te-
nente coronel José Alipio Macedo da Fontoura
CostaIlat e o capitão José Eulalio da Silva
Olvieira,' este lente cathedratico'e aquelle
substituto dessa escola, pelos bons serviços
que prestaram rio' desempenho -  togares
que °ocuparam na . Oornmissão encarregada
de. syndicar o Modo por cole eram' executados
os serviços de. immigração'e colonisação nesta
Republica.	 - •;	 .•

1890, eal consequencia de se terem extra-
viado alguns objectos pertencentes á 2a com-
panhia que. então commandava. seja dedu-
zida a irnportancia de uma carabinS, • e' sabre
bayoneta, á vista, dos documentos que ehiibe,
e que provam terem apparecido taes peças de.
armamento.	•	 ,

Pelo cominando do 240 batalhão de infan-
teria, seja passado ao ex-anspeçada addido .
áquelle corpo Silvestre José de Abreu, titulo
de divida de fardamento, a que teve direito
e não recebeu em 1889.

Transferindo •: 	 .
Do 1 0 batalhão de engenharia para o 5 , de

artilharia o 2) tenente Silverio 'Augusto de
Azevedo e deste para aquelle o 2') tenente Ili-
lario Francisco Dia;

Do 32) batalhão de infantaria para o 269
meSma arma o alferes Manoel Hortencio
Fonseca ;

Para o 20 regimento de artilharia os atum-
nos da Escola de Aprendizes Artilheiros Fran-
cisco de Mello Albuquerque, Alexandre Anto-
nio de Lima, Manoel Ferreira do Nascimento,
Tancredo Muniz Rodrigues, Joaquim de Oli-
veira e Onion de Souza Azevedo.

Concedendo
Troca de corpo-s entra si as tenentes Fran-

cisco Luiz Machado d3 Ltenos e Leonidas Epa- .
minondas de Carvalho e Silva, este do 18' e •:
aquelle do 29, batalhão de infantaria.

As seguintes licençaS
A A.° aluráno da escola militar do Rio Grande

do Sul Manoel Viterbo da Carvalho para, .de
era em &ante, assignar-s3 Manoel Viterbo de
Carvalho e Silva :

Ao 2 •) cadete Odorico Carlos de Carvalho
Castello-Braneo e ao soldado Joaquirn Cesar
da Silva, ambos do 11 0 batalhão de infanta- .
ria, para em 1893 se matricularem na escola'
militar da estado do Ceará, si houver vagas e
satisfizerem as exigencias regulamentares.

Mandando :
Contar, como tempo de serviço, ao cabo de .

esquadra do .27)- batalhã .) de infantaria Sil-
vino Manoel de Souza o. pedalo decorrido de
6 de julho de 1375 a 7-de julho de 19 e ao
musico do 3 0 de artilharia Sebastião Patinho .
o decorrido de 23 de outubro de 1875 a 25 de '
outubro de 1890, .'em.que estiveram no exer-
cito ;	 '

Pôr á disposição do cominando da escola mi-
litar do estado da Rio Grande do Sul o 20
sargento do l°' batalhão de engenharia . Can-
dido José do Nascimento, que se acha á dis-
posição do da desta capital.

Fizeram-se as necessarias comniunica.ç5es.

—
• Expediente do dia 9 cle junho *1892.

• Ao Sr .Ministro da Fazenda, solicitando Pro-
aidencias afim de que: '	 •
. Por telegra,mma, seja distribuido á Thesou-

raria. de • Fazenda do estado' da Parahyba, do
Norte, por conta do .§16—Stapas (pessoal)do
actual exercido ,o credito da quantia de
50:000$, e reiterando-o pedido feito em aviso
de 28 de maio ultimo sobre o de 2:83000 à
mesma thesouraria‘, por conta da verba 1 l a —
Hospitaes e enfermarias.

.'A' vista dos processos de dividas de exerci-
cicios findos ns. 12 052 a 12.059, que se trans-
mittem. sejam concedidos ás thesourarias de
fazenda dos estados adeante, mencionados • 'os
seguintes creditos: de 5$650 á do Rio Grande
dó Sul;para satisfazer ao ex-soldado André
Antonio Ferreira; da 85930 'á d ParaIiyba,
para pagamento á ex-praça .BernardinaFer-
reira da Motta,ambos de fardamento vencido, e
de 137$280 á do Paraná, sendo 778280 de que
é credor o tenente reformado Manias Barbosa
dos Santos e 60$ devida 'a Camargo & Campos,
provenientes, • esta • de augmento de consi-
gnação que não foi paga. e aquella de soldos
atra'sados, e bem assim para que no Thesouro
Nacional sejam satisfeitas as dividas de 22$600
ao ex-anspeçada Christino Manoel Pereira, de
fardamento não recebido ; de 131$490 a Dize-
Mo Antonio de, Oliveira e 551;490 a F3enedictc;
Antonio Leonel, ambos soldados reformados,-
ta.mbem : provenientes de soldos atrasados, e
1:110$ á Companhia City In?provements de
taxa de esgoto de prodios deste ministerio;

'$ejam pagas as seguintes contas: a B. W.
Mo', Filhos & Gaspar na importancia 'de
3:778710, 'á Companhia de Marmeres & La-
drilhos na de 36$, á Companhia Oleira Con-
structora na de 340$ e a José Antonio Gon-
çalves & Comp. na de 8$120, provenientes de
materiaes fornecidos ..a diversos estabeleci-
mentos militares o ao Lloyd Brazileiro na de
4:81070, de passagens concedidas a officia.es
e praças do exercito, tudo no corrente exer-.
cicio..

—Ao General Ajudante General declarando:
Ein solução no seu officio n. 4.903 de 12 do

Mez findo, que, de accordo com a informação
do • inspector geral do serviço sanitario do
exercito, ao pharmaceuiica encarregado da
pharmacia da fortaleza de Santa Cruz se deve
fazer nova carga de todos os artigos constan-
tes doslerinos do balanço, a que se procedeu
na mesma fortaleza, inclusive os menciona-
dos como extra-carga, deduzindo-se porém, os
que se gastaram em serviço desde 15 de feve-
reiro ultimo, data em que começou o referido
balanço,JRM como os existentes em eXÇOS8Q

Intendencia da Guerra manda,ndoforne-
cer, com urgencia, jao commando, geral de
artilharia o livro mestre constante do pedido,
que se envia, rubricado pelo chefe da Repar-
tição de Quartel Mestra General , e ao 9) regi:
mento de cavallaria os clarins e os utencilios
constantes da nota; que se transmitte, orga-
nisada em 20 de maio -findo naquella repar-
tição..	 •

—Ao cor-rimando do Collegio Militar mandan-
do admittir nesse collegio, no corrente aúno,
como, alumno externo contribuinte, o menor
Victor,' conforme pede seu pa,e João Chrysos-
tomo,Drummond Franklim e, na anno pro-
ximo vindouro, como gratuito, o menor Pedro
Godolphim, filho do alferes Ricardo Cabral dá
Cunha Godolphim e neto do fallecido tenente-
coronel Pedro Alves Cabral da Cunha da Sil-
veira' Godolphirn, satisfazendo as exigencias
regulamentares: . .. • .

Ao presidente . do Conselho da intendencia
Municipal: da capital solicitando providencias
afim de que por ocCasião de ser calçada a
praia da Sandade em frente ao Hospicio Na-
cional de Alienados ,e ao Instituto.Benjamin
Constant, se prolongue esse calçamentaaté ao
portão da escola militar, da capital,, conforme
pede o respectivo commanda,nte; visto achar-•
se muito estragado o actual. .	 ,

—A' Repartição de. AlUdante General :
Declarando que, por avio , de :31 • de maio

findo, foi nomeado o, medico de l a classe re-
formado do exercito Dr.'Francisco Lino Soa-
res de 'Andrade para organisar um compendio
de hygiene militar, - adequado ao ensino nas
escolas regimentaes.

Dispensando do legar de ajudante da com-
missão estrate,gica do 'Paraná., o 'capitão dó
estado-maior de la classe Feliciano Benjamin
de Souza Aguiar, o qual fica encarregado da
construcção do novo hospital central.

Determinando que providencie para que :
. Da carga que se mandou . fazer ao. capitão

do 5° batalhão de iufaiiteria Iteginaldo

WINJ••n•••n••

'Requerimentos despachados

Ex-praça Rozendo Cardoso de Lima.—Apre-
Sente-se ao chefe do serviço sanitario no es-
tado da • Parahyba do Norte, si lhe convier
Oontractar-se para servir na secção de 'enfer-
meiros do hospital . do mesmo estado./

Soldados Themistocles Orlando de Aievedo
e José Lourenço Barcellos —Indeferido.

Capitão Julio Alves Chaves,—Carece de
fundamento a reclamação do suplicante.

-l a sargento reformado Antonio Pinto Souto.
-Dirija-se ao Congresso Nacional,
Ex-praça João André Alves Meia.—Re-

queira o emprego que deseja,pa.ra ulterior de.
liberação..' •

.•	 •	 •
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ALFÂNDEGA DO RIO ' DE JANEERO

Rendimento do dia 1 a 13. de
junho de 1892 	

• Idem do dia 14.....» .
3.599:070767

380:972$370
•

Em igUal periodo de 1891.....• ,.	 •
RECEBEDORIA

Rendiment6'ciddial a
junho de 1892	 e

Idem do dia 14 	

Em igual pujado de 1891..

3.980:047$137
3.813:530$652,

273 : 404109
26:145$726

299:554835
• • 552:734$249

.	 ,	 ..	 .
• Ministerio da Agricultura

Pot portaria de 3 do corrente, foi couce.-
• • dido titulo de garantia ---iprovisoria, por, oito
• inezes a Dionysio Jone de Franco, residente
• nesta' cidade, para um inachinismo de pesca ;

npor outra de 4 do torrente foi Concedido
igual titulo pelo liras° de. trez annos a José

• • Sera pião dos Santos e Silvu, tambein morador
nesta -cidade, para um appa relho de salvar

• • naufragos de navios que do á costa. 	 .
• Por portaria de 14 do cor,7ente, foi . proro-
• gada por tres inezes, corri 'vencimento, na fôr-

. ma da lei, a licença em cujo' croso se: acha o
' • conductor de P classe da Estroxfa de Ferro de

. • Porto - Alegre a UrtiguaYana,' _João Manoel
Pereira do Valle, para tratar de sua • sande

• onde lhe convier,

PRIMEIRA DIRECTORIA DAS OBRAS PUBLICAS

• Expediente do dia 13 de junho de 1892

' Determinou-se ao chefe da fiscalisação
estrada do ferro que ordenasse ao en,pnbeiro

da 8. Paulo Railway Company,.V.mited,
que, requereu desapropriação de terrenos para

• o augmento da estação de Santos. que apre
• sentasse uma planta geral de todos os ter-

' renos em Santos pertencentes á alludida com-.	 ,
• panhia.	 • '•	 •
, — Declarou-se ao governador do estado de
Goyaz, em solução ao seu officio 1.1.'344 de 25.

-' de julho do anno .findo, que em face do art. 13
fia Constituição não pode o Poder Executivo
approvar o contracto, pelo mesmo celebrado,
para a construcção., naquelle estado, . de uma
via ferrea, que, partindo da Serra, das Araras,
vá terminar em S. José de Araguaya, em-
quanto a inateria -não -for- regulada , por lei

	

'federal.	 •	 •• „-;
• REQUERIMENTOS DESPACIIADOS 	 ••

• Dia 13 de junho de 1892
Bernardino 'José de Souza e , Mello, Como

• procurador de sua niã,e D. Cypriana, Maria
Soares de Mello, pedindo que lhe sejam pagrt
os alug,neis do predio em que funcciona a es-

•tação de Ignassú da Estrada de Ferro do Rio,•• 
do Ouro, , correspondentes aos mezes de ou-
tubro, novembro e dezemb'ro do anno proximo

AttAmelido.
Dia 14

Companhia .. Agricola e Commercial :.• do
• Brazil, pedindo approvação da reforma de seus

estatutos,— Co.mpareçana directoria do com-
.• moreia

Manoel Machado. Toledo, pedindo privilegio
. de melhoramentos para a sua invenção já
privilegiada pela pa:twite n. 1315.—.Deferido.

.Cómpareça na Directo,.'ía, Central.' para paga-
mentodo sello.
• ,Lloyd •Brazileiro, 'pedado pagamento de
9:000$ das duas viagens r,edondas reafisadas
na linha do sul pelos paquOttn Pelotas e Rio

•--Pararu , que saldrain deste liofto nos dias 25
•de março e 1 de abril unimos.-- Ao inspector

, • da navegação subvencionada paTa. informar.
•

Yinisterio da- Instrucção 1"J:o:plica;
Correios e Telegraphos •

Expediente do dia-1 de junho de r1892

, .Ao 'inspector geral de Instrucção
ria e Secundaria da Capital Federal, commu-

.- nicou-se que, por portaria desta data, foram
• concedidos á professora adjunta interina ás

escolas publicas primarias. Thereza ,Doyle da
Silva Costa tres mezes de licença, sem venci-

• mentos, para tratar de sua saude onde -lhe
•convier.—Deu-se conhecimento ao Ministerio
da Fazenda.

—Ao' Director da Escola Polytechnica decla-
rou-se que, em 19 de maio ultimo, foi rescin-
dido, conforme requereu. o contracto cele-
brado có.n o .professor Ferdinand 'Marchais

• para reger a cadeira de chimica, industrial
daquella esdola; sendo pago de seus vencimen--;
tos até 30 de' abril proximo findo..

„
• director do Islusêo Nacional communi;
cou-se que,. conforme solicitou . em officio n.
54 de 11 de 'maio ultimo, foi commissionado
Manoel' . Gonçalves da :Costa, Barreiros, por
aviso desta data, para encarregar-se, no es-
tado de Santa . Catharina, da remessa • áquelle
museo de quaesquer artefactos indigenas que
forem encontrados no mesmo estado.—Deu-se
conhecimento ao commissionado. 	 ' •

Dia 2
Ao Ministerio da Fazenda communicou-se

que, por : decreto de 31 de maio ultimo, foi
concedida ao bacharel Joaquim de Oliveira
Fernandes, prefessor dá cadeira de francez do
1° externato do Gymnasio Nacional, de
cora() com o parecer do conselho director de
Instrucção Primaria e Secundaria e de confor-
midade com os artigos 29 do regulamento que
baixou com 6 decreto n. 1331 A de 17 de fe-
vereiro de 18540 50 do regulamento annexo
ao de n. 2006 de 24 'de outubro de 1857; a
gratificação riddicional correspondente • á
quinta parte do respectivo veneimento, por se
haver distinguido no inagisterie durante mais
de 15 armes de effectivo exercieio, devendo a
despeza correr pela consignação—Gratificação
addicional a lentes—da verba 14 do orçamento
vigente deste min isterio • e

—Ao governador do estado do Paraná decla-
rou-se que não foi attendido o requerimento
que acompanhou o officio n, 11 de 23 de abril
ultimo,' em que os 'estudantes residentes , na
'capital daquelle estado pedem que, o art: 10
das instrucções que baixaram com o decreto
n. 668 de 14,de novembro de 1891, seja alte-
rado no sentido de poderem os exames , de
preparatorios ser -prestados nos mezes de
janeiro e junho e não em dezembro e ja-
neiro. '

Ao Ministerio da Fazenda communicou-se
que, achando-se no goso de licença o substi-
tuto da l a Secção do curso de sciencias
Sicas e math'ematicas da Escola-- Polytechnica,
Dr. LiCinio Chaves Barcellos, .assumiu o lente
da- 1° cadeira do 2 0 anuo do mesmo 'curso,
Dr. Manoel Pereira Reis, o exe•rcicio da re-
petição de sua cadeira, a contar do dia 9 de
maio ultimo, conforme participa o director 'dá,
mesma' escola.ein officio n. 65 de 30 daquelle
mez.

, Requerimento despachado
Carteiro da Administração dos. Correios do

Amazonas, Antonio José de Carvalho, pedindo
cinco passagens gratuitas para pessoas de sua
familia, do Ceara para aquelle ; estado—Inde-

 •
Dulcidio Auguto Cesar, , pedindo Permis-

aão para ' continuar a contribuir para o
monte-pio.—Como requer:
- Angusto Nunes de Souza, , procurador , de

D...Maria dos Anjos Ferreira, pedindo a in-
scripção desta como pensionista do.montePio,
na qualidadede herdeira -do -  finado ma-
rido. Carlos Dela,mare.- .-Coro requer,
fôrma do art. 47 do,; regulamento..	 e	 .

RENDAS-PUBLICAS

MESA DE RENDAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
. NA CAPITAL FEDERAL	 ••

Rendimento do dia 1 a 13 de	 .
junho de 1892 	 	 278:970531

Idem .a0. dia, 14 	 	 19:512$473

298;483$004

NOTICIAM
lElscola Nacional do I3ellas

.A_rtes—Continuainos' hoje a publicação do .
discurso do Sr. Gustavo Paille, sobre archeo-.
logia :	

„
,	 •

« Meus senhores, quem quiier dar-se ao •
trabalho de estudar a historia completa do
liellenisino em algumas' das cinco ou seis
grandes obras que teem a Prétenção de es-
tudal-a a fundo, não adquirirá, a respeito do
vnio e do talento dos autores, sinão •uina
sciencia truncada, ineompleta; inçada de la-
cunas, maculada, pôr inevitaveis erros: A
razão é simples : é porque essas obras deixam
toda a parte artistica e abstraem-se das des-
cobertas archeologicas que, nos ulthnos vinte
annos, refundira»m quasi toda • a historia hei-
lenica. Poderá aftigurar-se audaciosa esta
affirmação; jnIgo-a, entretanto, exacta. 	 •
` O -viajante que, pela vez primeira, percorre
a Asia Menor, que, partindo - de, Tralles Ou .
Philadelphia, se entranha pelas solid6esido
interiôr, sente-se, a todo o• momento, assai
tado por -estranhas sorprezas, no steppa in-
finito atravessado pelas cavalgadas aventu-
rosas, raros são os , habitantes, :poucas as al-
deias ; encontra-se apenas •, uma após seis ou •
sete horas de ,jornada • dir-se-hia que a. vida
desertou a; superficie de solo, mas 'esta terra.
-é um verdadeiro campo funerario. Quasi de
hora em hora, essas planices verdejantes,
atravez das quaes 'grandes rios arrastam lan-
guidamente seu curso Inenlancolico e que se
desdobram silenciosos a perder de vista sob um
côo limpido, divisa elle, meio'occulto pela alta
vegetação e, semi-coberto por tenue camada
de arreia irregular e 'encurvado:, um montão.
de ruirias, um cabos de marmore e de pedra,
-urn castro. dizem os camponios turcos. São os
destroços de cidades populosas, formigueiros -
humanos do tempo dos seleucidas ou dos Cesa-•
res, igrejas fundadas pelos primeiros apostolos
quando o ch ristian ismo, avolu man do-se,repeti a
a todos oS echos da Asia a marcha,,triumplial
Seu evento: Apagou-se a memoria de muitas
dessas cidades, seu nome perdeu-se si a feliz.
descoberta de alguma inscripção não o revelar, •
talvez seja ignorado para sempre.. E esses
vestigios são tão- numerosos; que os explora-
dores,' apesar de frdquentes nestas paragens,
aindanão puderam organisa.,r a lista completa;
a lista alonga-se sem cessar ; não ha touriste,
ainda' hoje, em seus passeios ao acaso; que
não „tenha assignalado . na carta duvidosa
dessas regiões logares de . rumas desconhecidas
até então. ,
• O historiador, da arte ou qualquer outro
que vê com - os proprios olhos, que . toca com
as mãos essas ossadas do passado,, ainda não
postas em,- recato, ainda „não, estudadas, .só
então comprehende quão mesquinho, Instavel
eprecario é seu pretenso saber ; grande parte
da sciencia rad jaz, 'debaixo ,:de, Seus pés, ha
vinte seculos que se acha .soterrada ; o histo-
riador; inquire de si mesmo , quantos Segre-
dos este cerniterio das civilisações desvendará
ao alvião que , o-rasgar, e qual o,valor das •
certezas, adquiridas a „existo das , certezas: a
adquirir-se,' aquellas. que o futuro, .. futuro •
próximo, eu o espero, verá erguer-se, subi-
tarnente • dispertadas , e sacudindo o pó -do
tumulo: .

Como admirar, pois, si os derradeiros anuas
nos quaes começou-se a revolver em -todos os
pontos o solo da lIellade, europea.ou asiatica
foram tão ' fecundos ? ' "

Si desses fossos rasgados com tanta- perse-
verança as verdades novas jorraram em fon-
tes vivas. Fr= a Deus, minhas senhoras : e
meus senhores, que não me occorra a idea
de vos • fazer percorrer pelo. pensamento de
Olympia a Pergamo ; que vos canse • com dis-
cripções ou enumerações fastidiosas. A , ar-
cheolo,gia mostra o que ella encontra ;•.., não
quer ser acreditada sob palavra.

Neste momento faltam-nos as -testemunhas ;
oppurtunamente- as apresentaremos: . photo-
graphias, • desenhos, gravuras' e Mais tarde
espero verdadeiros modelos. Consenti unica-
mente que cite dons exemplos dos ,reSültados
obtidos.



EDITAES E AVISOS

Institutà . dos Surdos IViudos
• Venderá-se os seguintes livros encadernados
em, janeiro ultirno, e que não foramn retirados
por sen dono. ,
O amor na humanidade 	  ,1 volume
Historia do Rio Grande 	  1	 »
Daqui a-cem annos 	  1	 »
Trinta amos de Paris 	  1	 »•
Robert • Halmont 	  1
Les rois en exil 	  1	 »

Maupin 	  1

	

O agente, Araujo Coutenho.	 .
• •	 •

G-ua,rd a Nac ional
ORMI D3 DIA N. 21

Publico; para conhecimento da guarda
cional sob meu cominando, as seguintes dis-
posições e occurrencias:

	

Nomeaç ões	 •
Por decreto de 7 do corrente foram-nome- • -ados:
Capitão assistente do Estado-Maior da 2°

brigada de infantaria, o tenente quia,rtel-mes-
tre•do 2" regimento de cavallaria,-Ivan,Satur-,
nino Ferreira da, Sliva;	 •

Capitão ajudante (lê ordens do estado=maior
da brigada de artilharia, o . tenente do 60 bata.;
Ilio de infantaria Antonio Jose Nogueira da
Gama.	 , .	 .

9; batalhão' de infantaria
Alferes da 1. a Companhia, o sargento João'

Rodrigues da Motta Teixeira;
Alferes da 2a companhia, o furriel José Fer-

reira-dos Santos Dias . Juntor; • ,	 •
Alferes da 3 A. companhia, Alvaro José Mar-.

tins.
. • Honras

Concederam-se'as.honras:
Do posto . de coronel,- ao tenente coronel

commandantedo 9° batalhão de infantaria'
Luiz Augusto de Andrade Castello (decreto': -
de 7 deste mez).

Do de major,aoeapitão ajudante do 6" bata-'
lhão de infantaria, Mandei Rodrigues de Al'.
buqUerque , Figueiredo ( decreto • de 10 de'
corrente).	 .,

Demissões.	 •
Por decreto de . 7 do corrente, foram pri-

vados dos postos,' nos termos do art.- 65 §,§ -1°, •
e2° da lei ri, 602 de 19 de setembro de 1850,
os seguintes ofilciaes :

Capitão assistente do estado maior da 2 2 bri-
gada de infantaria'Jorge Pedro da Silva Rosa;- • •

Alferes da P companhia do' 4" batalhão :de' " •
infantaria Flavio Saraiva •de Carvalho

, Alferes do 4 A companhia do 5n batalhão de
infantaria Antonio Martins de Oliveira Ju-,
pior.-
, Alferes da 4,- companhia do 22 batalhão de

infantaria João Bernardõ dá Cruz Junior.

	

Dispanáa de lapso de tempo • 	 •

•Concedeu-se dispensa do lapso de'tempo de- .
corrido :	 . .

Ao tenente-coronel commandante do bata::
limão de artilharia de posição José Joaquim de
Campos da Costa •de Medeiros e Albuquerque,,
nomeado por decreto de 19 de abril ultimo,'
para solicitar a respectiva patente (portaria
de 10 do corrente.) ;	 •	 , '	 ,
• Ao .capitão ajudante de ordens do estado
maior da 21 brigada de infantaria Quintino •
Bocayuva Junior, para averbar neste coni-
mando superior a respectiva patente (por-
taria de 11 do corrente.)

Peforma
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'Até aos ultimos teinpos era preciso muita
fadiga para estudar as origens do hellemsmo,
e além disso o que se sabia era bast-mte insuf-
ficiente'e assás contradictorio ; tiniam-se ape-
nas informações inc?rta,s e legendarias. Antes
da volta dos , heraelidas, antes da epoca em
que todas as tribus , gregas se estabeleceram
em logares fixos nos.seus cantões -definitivos,
o historiador da arte, avido de factos prova-

. (los e: dados exactos, não via deante de si
sinile sombras vagas fluctua.ndo ao acaso no
vácuo: • •	 -

Pelagios, lelegios, carias, dardanios • e
cretenses eram mimes cujo valor 'Miguem
podia determinar; nem a mythologia,, nem
a' historia nos ensinavam claramente o que
elles designavam. , Um unico facto até aqui se

•impunha ; esse, porém, parecia inconcusso: aos
phenieios deviam os .gregos uma parte, sinão
a, :maior, parte, ' talvez; de sua' ci vilisação ; a
Phenicia tornava-se . para os CraleDs (-) moto r
esSencial da arte e da historia • hellenica;
noute, caliginosa envolvia a Hellade até ao
momento em gim o genio semita alli fazia
seintillar a primeira estrella.	 • •	 •

Entretanto. em '1871, Schlienninn explora
Hisselik em 1876,- desenterra os thesouros
de Mycénas ; „revolve em escavações Orch-
mene de Beocia, excava Teryntlio; =logos
achados aos de Mycenas - multiplicam-se aqui
e • alli na costa oriental da. Gracia, na mesma
época as" ilhas do 'mar Egêo são .visitadas ou
excavados ; em Chypre, penetra-se nas mais
antigas necropoles ; eis que subitamente todas
estas • descobertas se ligam, juntam-se e for-

, mando cadêa continua que partindo das praias
de Hellas transpoem o mar de Icaro,nttinge
o littoral da Phrygia. 	 •	 •

'EM todos os pontos ,, . as concordancias dos
resultados attestain existencia. da mesma ci-
vilisação, .não comtudo , e por , toda a :parte
chegada ao mosmo periodo de, Sall desenvol-
vimento, mas representada nos dillerentes
Ligares 'por phases successivas de seus pro-
gressos, e sem intervenção de nenhum texto
escripto, tão somente ,. pelos processos da ar-

- cheologia comparada, por uma serie de veri-
ficações precisas, de -exames attentos e de
comparações engenhosas, conseguiu-se re-
constituir , esse ,.capitulo perdido. da historia
originaria.''	 '	 •	 .
, Nas proximidades do , anno 2.000, antes

que a paixão pelas aventures impellisse atra-
vez das aguas do occidente oS ligeiros (rquifes
dá Phenicia, • uma população aryanna ou
semitica se a,gglomerava nas praias extremas
da' Asia Menor ; lentamente transbordou da
Mia,- venceu o alto mar e. em seguida estas
cionow. em Chypre ; a principio essa popu-
lação era a,gricola, 'mas vivendo em praias
arenosas habituou-se aos perigos maritimos ;
pouco a', poueo 'aventurou-se até a margem
mysteriosa, do céo occidental; successivamente
,colonisou as•sporada,s e as Cycladas. as ilhas
de marniore semeadas nas vagas aniladas do
mar Egêo ; em-intervallos quasi iguaes, ser-
viram de, pontos de repouso em sua marcha
contiuwe regular ; avançou 'frradativamente,
ereando por toda a parte estabelecimentos du-
radouros; incessantemente progrediram ricas
industrias, formou-se seu gosto ; entrementes
avigorou-se com o contacto fecundo dos mari-
nheiros de Sidon e de Tyro ; os phenicios tra-
varam relações com -oEgypto e ASsyria; con-
quistou a .. Creta, centro desde então de um
grande imperio maritimo. , •

,Emfim, no apogêo de seu poderio -tocou ás
praLits da Grecia, as suas abras hospitaleiras;
e- na • .época • em que o mundo pelagico.ainda
dormia entorpecido na barbaria 'primitiva,
antes que , a antiga raça ionica tivesse con-
scinencia da,' s energias fecundas em si Contidas,
quando os dorios silenciosos ainda cerravam
suas columnas de ataque nos elevados valles
do norte, estes estrangeiros vindos do Oriente
estenderam-se livremente da Thessalia: ao
Eurotas e senhores nessa época das , artes'
aperfeiçoadas e das sabias technicas,tendo tra,--
zido ' comsigo da sua primeira patria para •
Hellade miseravel a paixão pelos bellos orna-
tos 'e metaes preciosos, fundaram t) imperio
faustoso, do qual Mycena,s foi uma das ca,pi-,
taeS, Myeenas a dourada,cuja gloria brilhante

ainda • resplandece • nos , versos da Odyssáa..
Cinco -.on • seis seculos esquecidos restituidos
a • historia, • a .tradicção illuminada por
lhante luz ; , eis o que faz a archeologia. .

Reconhecem-nos agorka verdade que entre 'a
Asia é á Hellade não ha' Separação ; que uma
sequencia não interrompida de acções e reac-
çães. poz em 'contacto =ou em . conflicto perpe-
tuos as costas oppostas , do mar Egêo ; que a:
Grecia é um dom do mar como , o Egypto
dom do Nilo. . •	 .
•A .que reduziu-se a celebre theoria • sobre a

espontaneidade absoluta , da arte grega ? Que
valor , -tem agora a . famosa, comparaçã,o, do
genio hellenico e da divina Aliena : que ir-
rompe do cerebro de Zeus, adornada . Coma to-
dos os . encantos, armada com todas as vir-
tudes, attingindo desde o primeiro momen to
a plenitude da graça e da ,força ? As origens
orienta,es da, arte grega, tornaram-se, graças

archeologia, pura evidencia. Não lia, mais
exilar hoje, apos tantas descobertas decisivas,
considerar a Grecia primitiva como tuna . es-
pecie de. provincia oriental, 'um • prolon ga

-mento da Asia no continente europeu. A
gloriosa originalidade do genio grego, que
soube tão rapidamente apropriar-se dos ele-
mentos tomados 'no .estrangeiro e refundil-os
em" seu molde, quasi nada perdeumOs. porem.
Supprimimos o insupportavel enigma de, -urna
producção expOnta,nea.- Mais uma vez . confir-
mou-se a grande verdade que não ha neste
mundo nem empuxões , nem mudanças -que
não • saiam naturalmente. dos . estados ante-
riores, e lambem os gregos por seus monumen-
tos artisticos, cujos prototypos • veem do Ori-
ente, servem de prova para esta lei da evolus
ção historica. Eis porque em nosso curso fa-
remos rapido esboço da arte oriental antes de
encetarmos o estudo da Grecia.

Estudaremos minticiosamente o resultado
das excavaç5es feitas nos • ultimos vinte anzios
e attentamente acompanharemos os progres-
sos das descobertas consignadas nas revistas
especiaeS que são os boletins da victoria
sciencia. Veremos que em archeologia não
S3 tem o direito de dispensar ou lançar á mar
,ç,rem Cousa alguma, e que' para nós, que re-
compomos peça por peça a vida das sociedades
desapparecidas, cada atonto de verdade, por
mais humilde que seja. (leve ter o seu logar
especial. Vereis o caminho da historia jun-
cado de- destroços dos systems ; vereis que
bastam alguns fragmentos de vasos encontra-
dos por acaso em um cantão ignorado da Gre-
da ou da Asia, para dançar por terra • as time-
orlas precoces dos espirita-3 mais potentes.
Adquirirão assim o espirito- da critica, inicio
da sabedoria e o espirito de esCrupulo, unica
base segura da verdade. E com o , auxilio da•
archeofogia. penetraremos mais profunda-
mente no intimo dessas • evocas muito coube-.
cidas, no dizer daquelles que se . .contentain •
com o pouco mais ou 'menos.	 • • • , • -

.	 •	 ' • .	 (Continúa) ,

Noruxul—Iloje, ás 7 horas da
noute,reunir-seha a congregação, • • 	 •,
' l'a,gado ria, do Thesouro—Pa-
gam-se .hoje as folhas do Instituto Benjamin
Constant e Jardim Botanico. • •

• Por decreto de 10 corrente, foi reformado " •
no posto de capitão o tenente ,secretario do
/ / 0 batalhão de infantaria Luiz Maria Sether..

Decreto sem effeito
Foi declarado sem effeito o decreto de 17 do

dezembro de 1890; que reformou no mesmo
posto o' capitão da .42 -companhia do antigo
u" batalhão de infantaria, Manoel Carreira de+.	 ,

'.Correio—Esta repartição expede Malas
hoje pelos seguintes paquetes:

1. Pelo Entre-Rim, para Santos, receben do
Impressos até ás 10 horas da manhã, . cart
para o interior até ás 10 1/2, ditas com port e
duplo até ás 11, objectos para registrar até
ás 10 ideia.

— Amanhã: .
Pelo Iberia, para Rio da Prata, e Pacifico,

levando malas para Matto Grosso e Paraguay,
recebendo impressos até ás 9 horas da manhã,
cartas para o interior até ás 9 1/2, ditas com
porta-duplo e para o exterior até ás 10, obre-
ctos para registrar até ás 6 da tarde de hoje.
f . Pelo Capeie, • para Teneriffe, Plymouth e
Londres, recebendo impressos até ás 3 horas
da tarde, cartas para o exterior .até ás '4, ob-
jectos para registrar até ás 3 idem,
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Seixas, ficando o:mesmo official aggregade
• estado maior da 1° brigada de infantaria

(decreto de 10 deste mez), 	 •
• Dispensa do serviçá activo

Por aviso do Ministerie da Justiça de 9 do
• corrente, foram dispensados do serviço activo,

enquanto exercerem os . reápectivos em-
, pregos:	 2•	 ,
• -O tenente quartel-mestre do 11 0 batalhão de

infantaria Joã,o Cardos Ribeiro de : Macedo Ma-
; eirado, inspector dos yehiculaS

O alferes do 3•3 esquadrão do ,V regimento
de cavallaria, Arthur Sebastião de Magalhães

• Sampaio, amanuense da secretaria da , policia
(lesta capital ;

O guarda Luiz Sebastião Gottschalk, aju-
• " dante do continuo da mesma repartição..
• Por outro do mesmo ministerio, datado de

19 deste mez, foi igualmente dispensado do
serviço activo, emquanto exercer o respectivo
einprego, o amanuense da Secretaria de Es-
tado dos Negados da Agricultura Comrnercio,
e Obras Publicas, alferes Thomar Lobo Bo-
telho.	 -
" Quartel General do Cominando Superior da
Guarda Nacional da Capital Federal dos Esta-
dos Unidos do Brazil, 14 de junho de 1892.—

- Este'va'o josd Ferra4-;genera1 de brigada-. •
,

Seeretaria, da Policia.
CONCURRENCIA

• De . ordem do Sr. Dr. chefe de policia
. desta :capital, faço publico - que esta re-
partição precisa contra,ctar () fornecimento
dos ,generos seguintes,. para, o consumo da
casa de Detenção durante o ' 20 semestre do
corrente . exerciclo, a saber: carne secca da
Rio Grande, arroz de Iguape, toucinho de
Minas, farinha de Mag,é, • feijão preto,. graxa

• do Rio Grande, chá Hysson,. bacalliao, mau-
teiga ingleza; a,ssucar branco refinado, dito
rhasca,vinho idem, dito braco grosso, dito mas-

' ',cavo idem, dito icrystallisadode engenho cen-
tral, milho miudo. banha nacional, azeite

• doce' de Lisboa, dito de' sebo, vinagre de
, Lisboa, • sabão. sal, mate, &ninas. francos,
• ovos, carvão de pedra, capim, farello, alfafa,

café em grão, carne verde de vacca, dita de
- de vitela e de carneiro.. 	 .
• As pessoas, que quizerem encarregar-se de

tal fornecimento, são -convidada a apresentar
nesta, secretaria, no dia 23 do corrente mez,
ás 11 horas da manhã, sua§ propostas fecha-

•dás, exhibindo até a vespera daquella, data,
• documento que provem:
- 1 0, pagamento de impostos da respectiva
• casa commercial, relativo ao ultimo semes-

tre vencido; '	 • ,
contracto mercantil por meio de certidão

extra:Ilida dos livros do registre da Junta
• ' Commereial, quando, se tratar de firma socia;

.3°, procuração, quando . o proponente se
fier representar por terceira pessoa.

Así propostas serão abertas a Vista dos pro-
ponentes ou seus procuradores e devem ser

. em duplicata, escriptas : Com tinta preta, sem
rasuras, entrelinhas ou emendas, tendo o
preço da unidade por extenso e em algarismo,

-sendo assignadas pelos proponentes ou seus
legitimos procuradores, • salladas, 'datadas do
dia da apresentação e qontendo a decla-

- ração de- sujeitarem-se os proponentes as
condições, que nos contractos se estipola-
rem; bem como a unia multa de 100$ a 260$,
para o caso de hão co,mparecerein a assignar
•o contracto dentro de praso da chamada pu-
blicada no Diet)io Official. •. .	 • .,
-"Seeretaria da policia da Capital Federal, 13
de junho de 1892.-0 secretario, Manoel Josd
de'Sintza.	 "	 • • 	 - •	 • •

A1funde.4-r,a, do Rio de janeiro
'dó praça n. 51

Pela Inspectoria da Alfandega - do Rio de
Rio de Janeiro se faz publico, que á porta do
Arina,zem de Consumo, no dia 18 de junho ao
meio diá, se hão de- arrematar, livres de
direitos, as mercadorias . seguintes

• Marca J : 1 caixa,. sem riurner°, contendo
obras de ferro batido , ; pintadas, pesando
li quido '193 kilos procedente de Nova-York
no vapor inglez. Vice-Rei, e descarregada em,
g6 de agosto de 1890.	 '

•Marca FW ; 1 sacco, idem, contendo buxas
de madeira-, ordinaria, pesando bruto 47
kilos, procedente de Liverpool . no vapor
.inglez Herschell , ,cesearregado em 8 de
julho de 1890. ..

Sem marca : 7 peças' de ferro, idem, acces-
sorios para trilhos de estradas de ferro, pe-
sando 114 Mios, procedentes de Santos no
vapor inglez Haticy, e ',descarregadas em 11
de agosto de 1890.	 ' ,	 •
- Marca JCV : 1 caixa; n. 5 contendo um

quadro' com moldura, amostras 'de capsulas
de metal para arma de .fogo, procedente de
Nove-York no vapor inglez Canua. e , descar.-
regada em 22 de janeiro de 1891. •
•Marca WH MC : 1 dita. 'pesando bruto

166 kilos,' contendo Um caixão para cadaver,
procedente deNova-York'no vapor americano
Allianee, e descarregada em, 22 de janeira
de . 1891. •	 ••(•	 ".

'A mesma marca , 1 'dita pesando liquido
27 Riloà, contendo um' caixão para cadaver,
procedente- de . Nova-York, no vapor ameri-
cano Alliance,"e descarregada em 22 de • ja-
neiro de 1881..	 ',	 •	 ,	 • ".

A mesma marca 1 dita, contendo duas
columnas de madeira cobertas de seda e -al-
godão, ' pesando liquido 22 .kilos, procedente
de Nova-York no vapor americano Alliance,
e descarregados-em 22 de janeiro de 1891. .

1\:larea," WII—MC: " 2 ditas coatend.o 'dons
quadros de madeira, procedentel3 de Nova-
York, no vapor. americano Alliance, e descar-
regados em 22 de . janeiro de 1891. -

Marca PP : 1 'caixa,' sem numero, vasia,-
procedente do Rio da Pra f.a, 'no vapor inglez
La Piela; e descarregada en • 10 de outubro
de 1890.

'Marca JFC— D á C—B e . M: 1 barril de
sem numero, - vazio, procedente dos portos do

• sul, no vapor inglez ettnyi in g, e descarregado
em 22 de outubro de'1890.

Lettreiro C. Bertoldo :, 1 mesa pequena,.
n. 17, de madeira ordinaria, quebrada, pro-
cedente de Nova-York no vapor americano
Advaixce, e descarregado, em 20 de outubro
de- 1890. •	 .	 •

Lettreiro KV,o *CL Santos : 1 caixa, n. 109
pesando. liquido 16 kiloá, contendo manteiga
em 32 meias latas, procedente dos- portos do
sul, no vapor inglez Chataki,_ e descarregado
em 30 de outubro de 1890 .

Marca JJGB :,3 quartolas vazias, n. 38, 43,
e 47, usadas,. procedentes. de Nova-York, no
•vapor americano, Serapio, e descarregado
em 7 de junho de 1890. • ,	 •

Sem marca : • 1 veIocipede, sem numero,
pequeno e velho,- procedente de Nova-York,
no vapor americano Sera pio. e , descarregado
em 7 do junho de 1890. •	 • -

Lettreire- Manoel Joaquim da Silva : 2 far-
dos com jornaes (A ticavien) pesando-bruto 50
kilos,-procedentes de Lisboa, no vaper inglez
MloPtalena,' e descarregados em 1.2 de junho
de 1890.,,--'-	 •	 •	 •	 -	 •	 -	 •

Marca AM : 1 caixa vazia n." 233. de pi-
nho , procedente de Antuerpia no vapor
inglez Olyntpo, e descarregado em -23 de
outubro de 1891.•.	 -•

Sem marca: 1 tubo de ferro fundido sim-
ples, pesando 10 kilos, precedente de . Liver-
pool, no - vapor inglez Taylor,' descarregado
em 27 de janeiro-de 1891.

Marca R(Sa:'1 caixa; ri. 9, contendo um pe- -
queno tubo de juncção de ferro pintado, pe-
sando liquido 5 kilos, procedente de' Liver-
pool, no vapor-inglez Biela, e descarregado
em maio de 1890.	 •

Sem marca: , 1 poste , de ferre fundido sim-
ples, sem numero, , pesando .27 kilos, proce-
dente de Antuerpia, no vapor • inglez Hypar-
chm, descarregado em junho de 1890. •

Sem marca : 1 amarrado de tubos de ferro
para ga,z, sem numero, pesando 21 kilos,' pro-
cedente ' de . Sentlianipton,- -no vapor inglez
Magclaléna e descarregado em dezembro de
1890.

Sem marca: 1 dito de ferro batido em obra,
sem numero, ,pesando liquido 27 kilos, pro-
cedente de Londres; no vapor inglez Hyparchus
descarregado em junho , de 1890.	 -

Marca RJMR .: 5 caixas, ns. 42/6, contendo
ferro batido simples, em obra, formando um

apparellio completo para transmissão de • mo-
violento de machina a vapor, pesando liquide
legal 1.180 kilos, procedentes de . Londres, fio
vapor ,inglez Tuchenhan e descarregado em
agosto de 1890.	 •

. Sem marca: 1 ancora de ferro latido; sem -
numero, pesando 80 kilos, procedente ,de Lon-
dres, no vapor inglez Elston e descarregada
em outubro de 1890. 

Sem marca: 5 amarrados, sem :numero,
contendo tinas ou baldes de madeira, pesando
liquido 200 kilos, procedentes de Nova York;,
no vapor , americano Hapton e descarregados
em novembro de 1899. • , .
, Marca P 3 caixas, sem numero, , pesando
122 kilos de folhas de ,Flandres em laminas
simples, procedente de Hamburgo, no Vapor
ademão 5. Rico'as e descarregadas em outu-
bro de '1890:	 •

Letreiro J. S. dos Santos : 2 caixas '.(amar-
rados de pequenas caixas) sem .numero, pe-
sando liquido 43 kilos de pós nutritivos . (frit
pwline), procedentes de Nova York e descar-
regados em novembro de . 1890. .	 ••

Sem marca: 3 pacotes de velas st,earinaã,
sem numero, • pesando 1.500 grammas. , e 400
grammas de cascas de canella. 	 „..•
• "	 ApprehensIo - •

Sem marca,: 3 volumes, Contendo:
23 kilos de louça n. 6;

.‘ 3 kilos de dita n. 3;
52 kilos de dita n. 2.
Alfandega do Rio de Janeiro, 14 de -junho

de 1892. — Alexandre 4.'1?: Sattaniini.

Commissariado. Geral da,
Armada.'

CONdURRENCIA .
Fructas, verduras e condimentos .

Em virtude do aviso n. 1399 de 7 'do Corr
rente mez e de . ordem ao Sr. Capitão de ma-
e guerra chefe do commissariado geral da ar
mada, convido as pessoas que quizerem con-
tractar o fornecimento .de fructas, verduras
e condimentos aos navios e corpos de marinha,
durante o corrente exercicio de 1892, a apre-
zentarem as suas propostas -ao conselho eco- .
nomico que, para tal fim, reunir-se-ha emuma
das salas deste commissariado no dia • 23- do
corrente, ás 11 horas da manhã.
• 'Os. Srs.. proponentes obrigar-se-hão a
fazer, este fornecimento por meio de' rações
que, segundo a ta,bella em vigor; constam de
duas fructas (laranjas ou bananas) e de 125
graminas de verduras e condimentos .' para.
praças e 100 grammas para menores. '. •
. As propostas devem ser escriptas com tinta
preta, tendo os preços por extenso, euenhu-
ma será tomada em consideração sem que os
proponentes apresentem bilhete de industria
e profissão relativo ao -ultimo semestre. -

Na occasião da assignatura,"do contracto de-
verão prestar fiança idonea para boa execução
do mesmo • contracto. •	 •',
, Para os demais 'esclarecimentos :-neeessarios
á boa orientação ao presente e ditai; queiram
dirigir-se á secretaria desta repartição, . .
• Commissariado • Geral de ,Armada, 13 de ,

junho de 1892—Luis de Santa Catharina-Ba.
ptista, secretario interino. •

Inspectoria, Geral de' Saude
• , dos Portos- 

'NOVA ,CONCURRENCIA
-De ordem do Sr. DnitiSpector geral, faço Pu-

blico que nesta secretaria .recebem-se movas
propostas para o fornecimento • de Colchões
de crina' : vegetal: e de capim, almofadas de
paina e de capim, grandes e pequenos tra-
vesseiros de capim, camas de ferro de diver-
sos "typos, lavatorios de ferro e aceessorios,
cadeiras austriacas com fundo de palhinha:e
de madeira ; roupa branca, a saber : fronhas
de cretone- superior e de morim,', lençees . de.
cretone , e de , algodão- trançado, -cobertores
de lã,' listados, encarnadoS e escuros, solchas
brancas, finas e ordinarias, -èamisas de mo-
rim para mulheres, saias de parcele; calças
de algodão para homens camisas de morim
e de algodão trançado, .camisas de força,- toa-
lhas de linho e 'felpudas para rosto,- ditas
pára pratos, ' , guardanapos, toalhas de mesal
etc.	 • :
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Estrada,dc . Flerro Central .
de Drazil

.' De, ordem da directoria, se faz publico que,
para preenchimento do § 20 do art. 54 do
regulamento em vigor, foram subniettidos ao
respectivo concurso os candidatos ao Jogar
de praticante, . quer os ainda não .admittidos
ao serviço da estrada,. quer os já • adinittidos •
como extranumerarios, sendo approvados os
seguintes :

CandVatos já tichnitticlos:-
• Praticantes . extrantimerados 	 DyoniSio
Oswald do Menezes, Olympio Augusto . da
Luz, • Eugenio- Nunes Pires, João Caetano
Martins, Antonio Alves Pinto Guedes, Leoca-,
dio Ferreira de Lacera Junior, Francisco Al-
fredo de Oliveira Pereira; Henrique Joaquim
Moreira, Joaquim João Maggiolli Jun ior, Al-
fredo Jose . Carvalhal, Manoel Pereira da
Cunha, Manoel Femandes Dias do Prado,tuiz
Vieira, Hortelino Jansen Midler, Enrico Eles- . •
hão Teixeira Campes, Fidelis José Alves Bar-
cellos e Alfredo Carlos Wanderley. '•

Auxiliares de bagageiros—Carlos José • Tei-
xeira, Joaquim Gomes de Freitas, Francisco
de Queiroz Pereira, Felippe Antonio Teixeira,
Valeriano José Lisboa, Manuel de Mello Sal-
gado Junior, Antonio Marques . Vianna, An-
tonio Navarro, Francisco de Paula Fortes
Teixeira, Francisco Julio Pinheiro e Custodio
Quirino do Nascimento.
• Auxiliares de trem— -Adolpho Francisco da • .
Cruz, • Manoel José do Nascimento, Joaquim •
Antonio de Assumpção, Manoel Simplicio Eu, .
mira, Feliciano Meirelles Moreira, Antonio
Pereira Campos, Antonio José de Abreu, Eu- .
genio Xavier de Brito, .Bernardino Christino
da Luz, João Ernesto da Silva Chaves, Oscar
Augusto Teixeira, Alfredo Manoel dos Santos,
Gabriel de Moraes Souza Costa, Quintino • Vil-
leia Vianna, Carlos Gonçalves Campos, Joa-
quim Teixeira de Azevedo; Manoel Mendes da
Silva, João Alves Pinto, Octavio Bittencourt •
da Silveira, Oscar Augusto Renato Lopes, Ma;
noel Carlos Villiena, Luiz Alfredo de Oliveira
Paixão,. Francisco Gomes de Souza, Mathias
de Albuquerque Caldas

'
 . Henrique Ernesto da

Silva Chaves, Arthur Dias de Oliveira Medro....
alio, Francisco Mendes de Lima, José Moreira
de Souza, João de Lima . Campos Junior, Ma, , •
noel Soares Porto, Antonio. Augusto Ripper
Francisco Alves da Silva Prado, Antonio Le-
mos, Manoel Augusto Fontes, Lourenço Pe-•
reira da Silva Gouvea, José Luiz da Costa Bas-
tos, Lindolpho Alves Nobre, José Carlos Do-
nevant Filho, Manoel Luiz da Silva Medeiros,
Manoel Felippe Nery Gouvea. Viriato de No-
ronha Feital e Gastão Pereira Bastos:

Candidatos admittidos nesta data:

1.

carne de porco, pão* e leite, em kilos, lenha •
rachada, carro; Ludas, verduras e tem-e
ros, ração ; frangos, &Milhas e ovos, nume-. -..' •
ros ; roupa lavada para o hospital, peças.

Os proponentes' apresentarão suas propos
tas em duplicata; sendo uma soltada, e em
carta fechada, 'até o dia 18 do corrente mez,
ás 11 horas da manhã, exibindo-se nessa °o-
casião os documentos que comprovam o pre7
scripto nas leis.

Os mesmos, cujas propostas forem acceitas,
depcisitarão como garantia até á assignatura
dos respectivos contractos uma quantia pro-
porcional ao fornecimento e nunca superior
a 20000.

Escola Pratica 'do ,Exercito no Realengo,
Ode junho de 1832.— Alferes A..'fredo Arthar. -
Oscar Marinho, agente. interino'.

kilogrannuas
	Caça nac. marca'Cc 	 	 69 900

	

' » superfina marca Cc 	 	 539,900
» extrafina naarca Co 	 	 29,900
» fina marca. \Ce 	 	 599,900 .

	

Prismatica marca B 	 	 149,900

	

marca FL 	 	 151,299
.»	 marca JG e CN 	  .	 554,320
»	 marca Ingleza 	  • 1.137,450

Prussianaprismatica .
. marca JK 	 703,800

Arruinada
Marca FR 	 	 420

» A 	 	 50

.0s senhores proponentes ,. deverão apresem-
. tar as suas propostas no dia 25 do 'corrente,
, ao meio-dia', sendo immediatamente abertas,

á 'vista .dos proponentes, os quites deverão
trazer. amostras dos tecidos . para colchões e
travesseiros, e bem assim das fazendas desti-
nadas á:Confecção . das roupas brancas, assim.

• como as. dimensões das camas ; para cujo
encontrarão nesta. secretaria as informa-

ções e bem assim as amostras do que deverão
fornecer. O fornecimento será feito para e
lazareto . da ilha Grande e hospital Maritimo
de Santa' Isabel, durante o segundo semestre
do corrente anuo.
• Outrosim, faço publico que, não tendo com-
parecido.; proponentes aos fornecimentos de
gelo, carne verde e pão' Para o lazareto da
ilha Grande, tambem ,recebem-se propostas
para estes fornecimentos, devendo os propo-
nentes apresentar as suas propostas no mesmo
dia 25 do . corrente, á 1 hora da tarde, nesta
secretaria,' sendo. abertas na Mesma occasião

' e, em presença dos interessados.
Secretaria da Inspéctoria Geral de Saude

dos Pertos do Rio de Janeiro, 15 de junho de
1892.-0 secretario, Dr. J. Pereira Landi(.

EVENDA DE POLVORA.

• Tendo-se de vender o artigo, abaixo espe-
cificado, em concurrencia publica, conforme
os avisos do Ministerio da Guerra de 15 de
março, 25 e 26 de abril ultimos; de- ordem
do Sr. coronel intendente faço público que,
no dia 18 do corrente mez, • áté ás 11 horas da
manhã,' a cornmissão competente receberá pro-
posta§ para a totalidade ou parte das quanti-
dades existentes :

A saber :
Po.7,vora antiga •

sificadas'
•

Marca A 	 •• 28.905,088
.»	 . 	 •	 I .169;900 •

. 300
•» A.'	 T 	 	 1.170
» O • " •	 ' 1.122,271
>> CC  • 	 12.033,365
» • CCC 	 	 L229,376229,376
» F 	 	 1.224 711

. Esse artigo 'póde ser examinado todos os
dias uteis das' 9 1/2 ás 3 horas da tarde.

Os proponentes deverão declarar-as quan-
tidades e qualidade de cada marca que pre-
tenderem comprar, bem como o preço por
kilogrammas.
• Previne-se, porém, que não serão tomadas

em consideraça,o as' propostas que não forem
feitas em duplicata, ewriptias com tinta preta
e 'assignadas, pelo . proprio :proponente, com
indicação deSua res dencia., hem como as que
não contiverem a expressa declaração de su-
jeitar-se 'o proponente á 'multa de 50 0/ cal-
culada sobro.a importanda das quantidades
que lhes forem vendidas, si,' aceita a sua' pro-
posta, r. cusar-se a assignar • o respetivo con-
tracto..	 •	 -	 '• • •	 -

Os proponentes devem comparecer naquelle
dia ou fazerem-se: . representar legalmente
para o fim de desfazer-se de prompto qualquer
duvida que possa apparecer.

Este artigo poderá ser ' examinado pelos
pretendentes, tanto, pelas. amostras existentes
nesta intendencia, como. no seu deposito na
Ilha do Boqueirão, devendo,porem, os preten-
dentes apresentarem-se riaquelle deposito com
autorisação desta_ intendencia competente-
mente assignacla pelo coronel intendente ou
por quem suas vezes fizer.

As .quantidades • deSsa polvora • acham-se
acondicionadas em barris e caixas, e nessas
condições serão' entreguesnos''prasos estipu-
lados aos compradores, em vista de guias
que; para a entrega, lhes serão dadas, depois
do pagamento das respectivas importancias.

•Rio de Janeiro, 13 de .junho de 1892.— O
secretario, A. B. da Costa Aguiar. 	 (.,

,
ARTIGOS DE ESCRIPTORIO

O conselho de compras desta repartição re-
cebe propostas no da' 17 do corrente mez,
até ás 11 horas da- manhã, para 'o forneci-
mento dos artigos acima mencionados, du-
rante o Segundo semestre do corrente anno.
- As pessoas que pretenderem contratar esse
fornecimento queiram procurar os respectivos
impresos na secretaria desta intendencia, on-
de deverão previamente' -apresentar suas ha-
bilitações na fôrma do regulamento, e mais
ordens em vigor.	 •	 • • .

Previne-se que as propostas, devem ser em
duplicata, escriptas com tinta preta sem ra-
suras e assignadas pelág proprios•proponentes,
que deverão comparecer ou fazer-se 'repre-
sentar competentemente na occasiã,o da sessão
e ter muito em vista as disposições do artigo
64 do' dito regulamento, devendo nas referi-
dos propostas fazer a declaração de sujeitarem-
se a multa de 5 °/,, no caso - de recusarem-se a
assgnar o respectivo contracto..

Rio de Janeiro, 10 de junho de 1892.-0 se-
cretario, A. B. da Costa Aguiar. 	 (.

Escola Pratica .do Exercito
CONCURRP,NCIA

O conselho economico deste estabelecimento
contracta o fornecimento dos generos e lava-
gem de roupa para, o hospital, abaixo • decla-
rados, durante o segundo semestre do cor-
rente anuo, para o rancho dos alumnos, das
praças e do hospital ; sendo todos esses gene-
ros de la qualidade. e postos na escola por
conta dos fornecedores, a saber
, Biscoutos de araruta, .bolachinlia.s ameri-

canas, carne de vacca com 'OSSo. e sem . osso,

Reliairtklio de P'haróes"
AVISO AOS NAVEGANTES •

...„
Pharolete da Visa do Frade ....Estado da Ba-

Ai' '—Republica dos 'Estados Unidos do
Brctzil.	 r •

No clia 8 do corrente foi inaugurado o pila-
Tolete da, ilha do Frade, recentemente in-
stallado na ilha deste nome, no interior da
bailia de S.• Salvador, no estado da Bailia.

Este Pharolete exhibe luz vermelha e fixa,
illuminando todo o horisonte do mar.

O apparelho de luz é dioptrico de • ordem
e a sua luz é visivel na distancia de nove mi-
lhas, com tempo clare.
• .0 . apparelho dioptrico e respectiva lan-
terna estão -montados sobre uma columna de
ferro pintada do vermelho e provida 'de ga-
leria semi-circular e escada lateral. •

O plano focal eleva-se 9 ,0 ,50 ao nivel do
solo e 300 ,40 ao das marés de quadratura.

O Pliarolete está situado na parte meri-
dional -da ilha, denominada Ponta de' Nossa
Senhora de Guadaloupe..

POSIÇÃO GEOGRAPIIICA

. Latitude 12"	 48'	 48" S . '
Longitude-40- 58' 36" . 0 Paris

•,» —38" 38' 21". O Gren
' » •	 40	32'	 00"	 E. observa,to-

rio, Rio de Janeiro
' Repartição de Pliaróes.=Rio de Janeiro,' 14
de junho de 1892.—Raymundo de MeV° _Par-
•tadô de' Mendonça, capitão-tenente ajudante
'interino.	 •

_
'Intendencia cla.G-Lierra

Praticantes extranumerarios — JoaqUirn •
Francisco Pires, Manoel Tertuliano doS San-
tos, Ma.rtinho de Freitas Paiva, Agostinho
Leite de Oliveira e Silva, Alberto Fernandes
de Souza- e Joaquim. Cesario Nobre de Gusmão.

Auxiliares de bagageiros—Antonio Ezequlel
de Novaes Machado, Antonio Alves da Costa,.
Adriano Madureira Junior, Alfredo de Mello
Almeida, Domingos Caetano de Souza, Bellar-
mi no José de Almeida, Frandsco José de Car-

. v.allio Silva, Francisco Dutra de Sá, Francisco
Dias de Oliveira Medronho, Francisco Alberto , -
Vitalino da Silva, Henrique da Costa Ferreira .
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•'Junior, Horiorio José Vianna,r Jose Monteiro de
Moraes,' Olym pio de.Souza Telles e Venancio

• de. Assis	 •
Auxiliares de trem—João Baptista Gonzaga

Oustavo'Ferreir'a, Dias, Lucidio da Costa Mon-
teiro, José Ribeiro da Rocha, Antonio Tosca=

, no de Brito, Innocencio Vital dos Anjos, Joa-
• ,tuim Pinto Sampaio, Manoel José Gonçalves;

- • João Barbosa, Ribeiro Vianna, José da Silveira
Pereira 'Peixoto, Alfredo Arlino Duarte

" Nunes, José de Frias e- Vasecincelles, Francisco
•do Carmo Villaça; Henrique Ruy Paina, Albe-
rico de Barros Figueira. Laurindo MarCellino

••, da Silva, 'Manoel Joaquim de Freitas, João
Simpliciano de Souza e Fabio Macedo Campos.

Secretaria da Estrada de Ferro Central do
Brazil, 13 de junho de 1892. —. O Secretario,

Fernandes Figueira. .

• Estrada de Ferro Central
do 13 razil

• •
CONCURRENCIA !PARA FORNECIMENTO PE DOR-
. -MENTES PE MADEIRA' DE LEI, PARA BITOLAS.

• . LARGA E, ESTREITA •

• " De ordem da directoria, se faz publico que,
• no dia 30 do corrente, recebem-Se propostas

para o . fornecimento de 80.000 dormentes de
- 'madeira 'de lei para bitola 'larga, com as. se-

guintes dimensões : 2a 1 ,65x2!%20x0m,14 e
•• 55.000 dormentes da mesma. qualidade para

• bitola estreita, com as seguintes dimensões:
1e),85x0"1,18X0111,13. 	 .
• As condições gentes . para o fornecimento

desse material acham-se na secretaria desta
estrada, á disposição dos concurrentes.

As propostas podem ser •apresentadas para
a totalidade ou para qualquer porção, até ao
niiiihno de 20.000 dormentes e devem indicar
os preços por dezêna ou centena de dormeates
de D. 2' e 31 classes, conforme a classificação
das madeiras abaixo mencionadas, não po-
dendo a •quantidade dos de 3 1 classe exceder

•a 1/4 do fornecimento total
Na hypothese de serem apresentadas pro-

postas para a totalidade ou quantidade su-
perior a 20.000, devem os proponentes entre-
gar até ao fim dos mezes de julho a novembro
do corrente anno tres quartas partes dos
dormentes contractados, terminando o •forne-
cimento ein31 de dezembro n le 1892.:

Os dormentes serão entregues em qualquer
ponto da linha ou na estação maritima da'
Gambéa, correndo por conta do fornecedor

• todas as despezas, inclusive a descarga e o•
empilhamento depois da marcação.

Os propdnentes deverão apresentar-se nesta
repartição és 11 horas do dia marcado, tra-
zendo as suas propostas escriptas com tinta
preta,fechadas, devidamente sanadas, datadas,
assignadas, com indicação das respectivas mo-
radas, etc., etc. 

•Todas as propostas apresentadas até aquella
hora serão abertas e lidas em ,presença dos
concnrrentes, não sendo recebidas outras, nem

:retiradas quaesquer das recebidas, depois de
aberta . a coneurrencia.
.• Cada proposta será 'acompanhada de um
conhecimento de deposito 'de 2:0006, em di-
nheiro ou titules de divida Publica, feito na
thesouraria .desta estrada para garantir a pro-
posta, caução que reverterá para os cofres da
mesma si, preferida uma proposta, não for o
contracto assignado pelo respectivo propo-
nente.

Classifica çao das madeiras

Ia classe	 Canana capitão-mór, canela
•preta, cangeranna, guarauna, jacarandá-rosa,

• (-_?e.o vermelho; piuna, sapucaia, sobrazil; su-.
cuVra e tapinhoiL	 •

2-1 classe — Aderno, ange/im pedra, ara-
'peca- amarella, araribá-rosa, arco de pipa,
eanella parda,canella prego, catocabem, gras-
Sahy-azeite, ipê-tabaco, olly-oiticica,
'abatam, uruaurana, peroba-amarella, peroba-
parda., peroba-rosa; orelha de macaco, gua-
mirim; pascuan . preto, aruéra, pindauva do
preto. •	 . .	 .

3. classe — Canella-amarella, canella-assa-
canella-vermelha. grapia,punha, gua:-

rabn, guarajuba, ipê-una, mangalõ, merindiba,,

peroba-urueú, query, guatambú,
piuva, marmelada, canela legitima, canana-
autrau, tarumã, araça-piranga, massaran-
dubit, braeuhy, • carvalho. Sem branco; man-
gue, Camará e oleo-jatally.

Secretaria da Estrada de Ferro Central do
Brazil, 13 de junho -de 1892. -- O secretario,
Manoel Fernandes"Figueira..	 •	 (•

Estrada, de-Ferro Central' ao'
.„	 rtrazil.

• CORRIDAS NO TI:TRF-CLUB

• - De ordem da directoria, se declara, para co-
nhecimento 'do publico, que, quinta-feira, 16
decorrente, por occasião das corridas no prado
Turf-Club, • haverá' trans especiaes, directos,
entre as estações Central e Mangueiras, desde
as 16 horas d,a manhã até ás 2 horas da tarde
e depois de concluidas as corridas.

Estes trans não pararão nas estações de
S.. Diogo e S. Christovão. -

O preço de cada passagem de ida e volta,
sem distincção de classe e de 500 réis. 	 -

Escriptorio do trafego, 14 dejunlio de 1892.
—Martins Guimarães Filho, chefe do trafego:

Estrada de Ferro Central do
.	 .

CONCURRENCIA PARA. ARRENDAMENTO DOCIIALE7'
DESTINADO AO ESTABELECIMETO DE UM RE-
STAURANT NA ESTAÇÃO DA SERRARIA.

'De ordem da directoria desta - estrada, si
faz publico que, no dia 27 do corrente mez,
recebem-se propostas para o arredamento do
chalet destinado ao estabelechnento de um
restaurante, na estação da Serraria, para uso
especial dos viajantes, segundo as bases, para
o contracto, que deverá ser assignado; á dis-
posição dos concurrentes nesta Secretária. • '

A concurrencia versará sobre a idoneidade
do proponente e de seu fiador, 'preços do ar-
rendamento e das refeições.

Os proponentes deverão apresentar-se nesta
secretaria 'ás 11 'horas do dia marcado, tra-.
zendo; as propostas fechadas, escriptas com
tint t preta e devidamente selladas, datadas e
assignadas.

Secretaria da Estrada de Ferro Central do.
Brazil, 11 de Junho de 1892.— O s2cretario,
Manoel Ferpandes Figueira.	 ••

Escola. Normal
FORNECIMENTO DE OBJECTOS DE EXPEDIENTE E

DE MATERIAL PARA. AS AULAS' E GABINETES
De ordem do Dr. director e em cumprimento

da disposição do Sr. ministro da Instrucção Pu-
blica. constante do officio de 31 de março ul-
timo, n. 5.012, faço publico que nesta sacra-,
•taria recebem-se propoàtas até ao dia 15 de
junho, para fornecimento dos objectes de expe-
diente abaixo declarados:

Lapis pretos e de côres.
Pennas de aço.
Canetas.
Canivetes.
Regoas. • •

Tesouras.
Raspadeiras.
Pesos para papel.
Tinteiros.	 •

Gomma arabiea.
Papel mata-borrão .
Apparelhos para o mesmo.
Lapis de borracha. •
Giz.
Esponjas.
Pastas.	 •
Tinta preta.	 •

Dita carmin.
Papel almaço em branco e pautado.
Dito para cartas e envolueros; 'varies for-

matos.. • •	 -
Livros em branco e impressos, conforme os

modelos que os interessados poderão examinar
na secretaria.
•Lapis de pedra.
Lousas «Waber».
Livros para a aula de applicação. •
As propostas deverão seg apresentadas ao

abaixo assignado juntamente com as amostras
dos objectos, em qualquer dia util, das 5 até
ás 9 horas da noite. •

e

;Outrosim recebem -se' propostas para ' fome- :
'cimentos aos gabinetes de physica e chimica, e
de biolcigia, „bem como para a aula de tra-
balhos manuaes e de musica.	 '	 ,

Seéretaria -da Escola Normal, 25 de' maio,.
de 1892 —O secretario, A. Biolchini. -

EDITAES
•Edital de convodaçao de credores da :Mass(t • •
• fuIlicla . do neiccian'e -E. Liebmann, para •

• reunirem-se na sala deste juiz, 0 ,. ci rua da
Constituiçao 22. 47, no dia 18 do corrente
suc.:, á 1112hora,allm verificarem os cre-
ditos, e, approvados, deliberarem sobre CO;2-

• cordata, se fór apresentada arespectiva'
propósta ou formar-se o contracto de uniao
sob pena de reveja.
•O Dr. Salvador Antonio - Moniz Barreto • de -

Arágão; Juiz na Camara,'" Cenunercial do Tri-
blinal CiVil Criminal da Capital Federal.

'Faz saber aos que o presente edital virem'
que, por E. 'Liebmann e em virtude de. dis- .
iribuição do presidente . deste Tribunal "e
Camara, foi-lhe apresentada a petição do 'teor
seguinte: TUm. Exm. Sr. Presidente2da Ca-
mara Cominercial,-E. Liebmann, negociante
matriculado, estabelecido,' sob seu nome-indi-
vidual, á rua do General Camara ii. 66, so-
brado, com negocio de commissões, importação
etc., vem, na fórma do art. 4 do decreto n.
917 de 1890, requerer a declaração de sua fal7
lencia .0 supplicante,commerci antenesta praça,
lia perto de 40 annos,,vê-se forçado a usar do
presente meie em virtude de •prejuizos que, .
teve proveniente da crise que atravessamos,
e consequente falta de recebimentos e diffe-
ranças de cambio, concorrendo tambem para
o'seu actual estado a'molestia que soffrêo ul-
timamente e que' o privou de estar á frente de
seus negocies. como tudo provará . no correr •
do processo. Em vista do exposto, '`requer o
sueplica,nte a V. Ex. se sirva designar juiz,
para funceionar no processo e que`mande dis-
tribuir essa, tomar por termo a presente de-
claraç -ro e seguir as formalidades legaes: Em
assim ser deferido — E. R. Mercê.—Rio, de
Janeiro, 29 de fevereiro 'de 1892. —.E.
Liebmann. Estava devidamente sellado. Em
tempo— O Supplicante junta o balatiço até
31 de janeiro findo, não sendo :IS transacções • .
do corrente mez mais do que duas insignifi-
cantes vendas e algum recebimento que consta
dos auxiliares. Era Supra. E. Liebmann.

Ao Dr. Salvador. Rio, 1 de março de 1892.-
Mafra. •

Sobre o que proferiu o seguinte despacho
D. A. conclusos, depois de tomado o termo.

Rio, 1 de Março de 1892.—Salvador Moniz.
Distribuição, D. a Lazary, 4 cartorio, 1

de março de 1892.— O distribuidor interino,
F. A. Martins.	 .

Depois do que foi . pelo escrivão autoada
a petição e mais papeis que a instruiam, to-
mado o respectivo termo de declaração, que
foi assignado pelo falido, e subiram os autos
a conclusão deste j uizo que proferiu . a sen-
tença do teor seguinte: Vistos estes autos etc.
Declaro aberta a fallencia do negociante E.
Liebmann, estabelecido sob o .seu nome indi-
vidual, nesta praça, á rua do General Cansara
n. 66, sobrado, ex-vi dos arts. 4 e 6 do de-
creto n; 917 de 24 de outubro ,de 1890, uma
vez que se acha provado o seu estado de
insolvabilidade e cessação de pagamentos,
contar do dia 29 de fevereiro do corrente
anno, data da petição,de Ils. 2.

Nomeio syndico,' nos 'termos do art. 6 C'•
do citadodecreto e-, 917, aos credores . Souza
Carvalho & Comp. e Arnorim & Sobrinho.
Publique-se por editaes e proceda-se aos de-
mais termos determinados em lei. Rio de Ja-,
neiro. 14 de março de 1892; á 1 hora da tarde, •
em acto de audiencia. Salvador Antonio Moniz
Barreto de Ara gão. Era o que continha dita
sentença, em cumprimento da qual expediu-se

editaes do art. 11 do citado decreto, • noti-
ficou-se ao Dr. curador fiscal das massas tal- -
lidas e aos syndicos- nomeados que: allegando •
motivos, excusa.ram-se do eneargo,senclo afinal
subStituidos por A. F. da Costa e Souza e
Dr. Deodato C. Vilella dos Santos, que a..ssi-
gnarain em cartorio o competente termo, e
com o Dr. curador fiscal das massas falidas.

• ' •
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proseguirain nos demais, e„achando o pro
cesso em ponto de proceder-se . de :conformi-
dade com o dispdsto nos árts. 38 e seguintes
do inesmo'decrato, ora pelo Dr. 'curador - fis-
cal foi requerido o presente, paio teor do
qual se • convoca .aos • credores da referida
massa fallida para reunirem-se na sala dos
despachos destejuizo, á. rua da Constituição
n. 47. no dia 18 do Corrente mez,á 1 112 hora,
afina de .verificarem os • creditas, é, approva-

. dos, deliberarein sobre concordata, se for
apresentada a respectiva proposta, ou formar-
se o contracto de união, • sob pena de revelia;
advertindo que, os credores ausentes pode-
rão constituir procurador por telegramma,,
cuja minuta authentica ou legalisada deverá
ser-apresentada ao expad idor,que na transmis-
são mencionará 'essa circunstancia. E' licito
a um só individuo ser proeurador de diversos
credores.

• A • procuração pôde ser , feita' par instru-
mento particular, sendo a firma reconhecida.
por tabelião, ou pelo escrivão da fallencia, ou
por doi,s credores comtnerciantes conhecidos
pelo balanço, Qualquer que sejam os termos
do telegramina ou da procuração, entende-se
que o procurador ficara habilitado para to-
mar parte em todas e quaesquer deliberações,
se tiver sido feita mençjo de firma do fallido.
. Os credores, que não comparecerem serão

considerados adherentes á resolução que to-
mar a maioria de votos'clos credores que com-
parec"rem, sendo que para a concordata é
mister . que represente alia, no nainimo - 3/4
da tatalidada•dos creditas sujeitos ás dita con-
cordata.

Para constar; passou-se eáte e mais tres
de igual. teor, que serão publicados por tres
vezes no •Diaaio Official e Jornal do Commer-
cio

' 
e • afixados pelo porteiro dos 'auditorias

na forma da lei, do que lavrará a competente
certidão para ser • junta aos atletas. liada e
passado nesta Capital Federal, aos 13 de ju-
nho de 1892.-Eu Jose Luiz da Silva Moreira,
escrivão interina° escrevi; Sa'vatior A. Moo i;
Barreto' de Aragao.

--
De -notificaçao . aos accionista, abaixo descri-
' ptos . da Companhia Tatterssall,

para dentro do prazo-de um me:, que cor-
•..- rara ,da P publicaçao deste edital, satiS-

. fitzerem as respectivas • entradas das • quotas
correspondentes às suas acções, e que se
acham em atraco, 'sob as penas datei.
O Dr. .Caetano Pinto cie Miranda Montene-,

gro, juiz da Camara Comi-ureia'. do Tribunal
Civil e Criminal da Capital Federal, etc.
• Faz saber aos que o presente edital virem
.que, por . parte da Companhia Tatterssall
Brazileira,,e em virtude de distribuição do
presidente . desse tribunal e amara, • foi-lhe
apresentada a petição do teor seguinte

Illm. Sr. Dr. presidente da Camara Com-
marcial do Tribunal Civil e Criminal da Capi-
tal Federal-Diz a Companhia Tatterssa.1113ra-

•zileira,' com sede nesta capital á rua da Alfan-
dega • 11. 94, 1 . andar, por seu presidente,
abaixo assignado, que tendo chamado os sub-
scriptores de acções para realizarem as . 21 , 33
e 4% entradas de capitaes, clixaram • de accudir
á interpellaeão os accionistas constantes da
relação junta, na qual se especifica o numero
de' acções e de entradas com os seus corre
spondentó valores. Devendo as respectivas
acções sei' vendidas em leilão para pagamento.
das entradas, como determinam as arts. 4 0 do
decreto 11. 850 de 19 de outubro de 1890, e
33 do decreto n. 434 de 4 de julho dó1891,
requer que, distribuida esta ao , meritissimo
juiz a quem tocar, .sejam notificados edital-
mente os accionistas mencionados na relação,
para sciencia de que as .acções serão vendi-,
das em' leilão por conta e risco deites, sendo a
notificação publicada por 10 vezes, durante
uni niez, na conformidade das disposições dos
citados decretos. E por ser de justiça-Pedé
deferimento-Sobre unia estampilha de du-
zentos reis.: Pela Companhia, Tattersall Bra-
sileira. Rio de. Janeiro, 5 de maio de 1892.
José Cardoso Pereira, presidente. Despacho:
Ao 'Dr.. Monteitgro. Rio, 6 de maio de 1892.
-Silva Mafra. Sobre . o que deu este juizo o
seguinte, despacho: D. A. notifique-se. Rio, 6

de maio de 1892.- . ../Ifontenegro. Distribuição:
D. aLopes Domingues, 6 de maio de 1892,-
J.Conceiçao . A lista dos accionistas a , que se,
re:ere a petição supra é do 'teor seguinte:
Banco da Bolsa, 2.600 acções, 41 entrada,
100J, 52:000$; Dr. Annibal Pinheiro, 50
acções, 4' entrada, 10 o /., 1:000$: F. J. dos
Santos Mala. 30 acções, 4" entrada, 10 °I.,
600$; Manoel Marcondes do Amara1,25 acções,

entrada, 10 0/ 0 , 500$; Dr. Agostinho Corrêa,
acçEes, 4o• entrada, 10 0 10 , 500$; Alberto da

Fonseca Guimarães, 20 acçõe.s,4" entrada 10V0,
400$; João Marcellino Pinto, 10 acções, 4" en-
trada, 10 V.,200,$; Banco Mutuo, 10 acções,
entrada, 10 O ./0, 200$; Oroiimlio Moniz Barreto,
10 acções, 41 entrada, 10 01,, 200$; Gil Diniz
Goulart, 5 áéçõeá, 4 1  entrada, 10 V., 100$
Barão de Santa Cruz, '5 acções, 4" entrada
10 0 /0 , 100$; Eduardo Mendes Limoeiro, 100
acções, 4" entrada,' 10 o /., • 2:000$; Dr. Fer-
nando Mendes de Almeida, 100 acções, 3 , e
4a entradas, 20 V., 4:000$; José Tavares
Guerra, 100 -acções, 3 1 e Lia entradas, 20 V.,
4:000$ ; Agostinho A. Guedes Lisboa, 50 ac-
ções, 31 e 41 entradas, 20 0/0 , 2:000; Zacha-
rias Borba dos Santos, 50 acções, 3 1 e 4" en-
tradas, 20 2:000$ ;• Walter Harley, 25
acções, 33 e 43 -entradas,,20 V., l:000$; Barão
de Oliveira Castro, 40 acções, 3 e'4" entra.
das, 20 o/., 1:600$ •, AVelino Pinho, 20-acções,
33 e 41 entradas, .20 °to, 800$; Eugenio Tou-
rinha, •10 acções, 3 , e 43 entradas, 20 V.,
400$; J. F. Coelho & Comp.. 5 acções.' 3/ e
4/ entradas. 20 V., 200$; Samuel Gracia,
125 acções, 2 A ,'3/ e 4' entradas, 30°4. 7:500$;
Mathias Tei-eira de Almeida, 20 acções, 2',
3 1 e 41 entradas, 30 °/,„ 1:2003; L. Maylasky,
20 acções, 2 , , 3" e 4a entradas. 30 o /., 1:200$;
Francisco Naylor, 25 acções, , 2, 33 e 43 entra-
das, 30 °/.. 1:500$; 'Joaquim Pacheco, 10
acções, 23, 33.. e 41 entradas,' 30 V.., 600$; José
Julio Pereira da Silva, 50 acções, 53, 33 e
4" entradas, 30 0,4, 3:000$; Paulo Viatura,
20 acções, 21 , 3' e 4/ entradas, 30 V., 1:200$,
Carlos Travassos, 10 nações, 2 1 , 3 , e 4" entra-
das, 30 V., 600$; C. J. Coutinho Freies, 20
acções, 2A , , 3 , e 4" entradas, 30 0 /0, 1:200$;
Octaviano Coelho da Silva, 15 acções, 2 3 , 3 , e
41 entradas, 30 o /

'
. 900$; Joaquim Lacerda,

10 acções, 2", 3' e 4 , entradas, 30 V., 600$.
Pelo que são notificados os accionistas acima
especificados para sciencia de que, dentro do
prazo de uni inez a contar da data da pri-,
meira publicação • deste edital, são obrigados
a satisfazerem á Companhia Tattersall Brazi-
leira as entradas que se acham devendo cor-
respondentes ás suas .acções, visto não o
terem -feito por occasiã'o das respectivas chia:
tiladas, sob pena descrera as acções vendidas
em publico 'leilão, pelo preço da cotação na
occasião deste, por conta e risco dos notifica-
dos, para pagamento de seus debites á mesma
companhia,podendo esta, caso não sejam dias
vendidas por falta de comprador, declaral-os
perdid,os, apropriando-se das entradas feitas.
ou exercer contra os notificados os direitos de-
rivados de suas responsabilidades, tudo nos
termos da petição acima transcripta e da lei
vigente a respeito. Para constar, passou-se
este e mais tres de igual teor, que serão pu-
blicadospor dez vezes, durante um mei, no
Diaeio Officio/ e Jornal do Commercio, folhas
de circulação nesta capital (séde da - mesma
companhia) e affixados na fôrma da lei, de
cuja affixação o porteiro dos auditorias lavrará
a competente certidão para ser junta aos raspe-,
ctivos autos. 'Dado e passado nesta Capital Fe-
deral, 9 de maio de 1892. E eu, José Luiz da
Silva Moreira, escrivão interino, o escrevi.-
Caetano Pinto de Mirananda Montenegro. .

Rio de janeiro, 9 de maio de 1892. - O es-
crivão interino, S. Moreira.	 ('

De ,citaçao os accionistas,. abaixo' descri-
ptos cio Banco dos Operarios para dentro de
um mez;que correrd da primeira publicaçao
deste,salisfaureM as respectivas entradas das
quotas correspondentes as suas acções e que
se acham em atrazw, sob as penas da-lei.
O Dr. Salvador Antonio Moniz Barreto de

Aragão, • juiz da Camara Commercial, et,C.
Faz saber aos que o presente edital virem

que por parte do Banco dos , Operarios e cai

virtude de distribuiç' 5,o do presidente deáte
Tribunal e Camará foi-me • dirigida a pefição
do teor seguinte : Illm. Exm; Sr. , Dr. Presi-
dente da Camara Commercial dó Tribunas. ei-
vil e Criminal. O Banco dos Operaeios, cora
sede nesta Caoital á rua da Allandega, n. (33, ,
requer ao juiz a quem' for esta distribuidi).-
mande sejam intimados os accionistas cons„
tantés da lista junta., documento numero 1,
para effectuare •n a 21 ,3' 4' e 5" , en-Ladas' de.
10 V. cada u,na ou 2$, por acção, para , as
quaes já foram feitas as ., respectivas clama-
das e as prorogações razoa,veis como attesta. •
o documento n. 2. O supplicante, fundado
no art. 40 do decreto n. 850 de 13 de outubro
de 1890 e art. E3 do decreto de 4 de Pilho
de 1891 'e em disposições da lei de 17' . de ja- •
neiro de 1890, pede que, preenchidas as for-
malidades lapas, sejam as mes,nas acções
vendidas em leilão por conta e risco de seus
donos, e para pagamento das entradas acima.
referidas e ainda não satisfeitas, sob as penas
da' lei. E. R.' M.-Capital 'Federal, 27 de

'abril de 1892.-0 advogado, .4filciades Mario
de Sá Freire. Em cuja petição proferiram-se
os despachos seguintes.-Ao Dr. Salvador. .-
Rio, 28 de abril de 1892. -Silva Mafra.:-
D. A .---Notifique Lse . Rio, 5 de maio de 102.
-Salvadór Moniz: Distribuição-D. \ 1-0WY,
em 5 de maio de` 1892.-J. Conceiçao..	 •

• A lista dos accionistas a que se refere a -
tição acima é do teor seguinte: Henry •-L&, •
owndes, Visconde de Leopoldina, 5" entrada,
1.900 acções, 3:800$; comtnendador João Inno-
cencio Borges. 51 entrada,1.600 acções, 3:200t;
Antoniô Azeredo, 51 entrada, 1.500, acções, •
3:000$; João Reynaldo de Faria, 5 3 entrada,
1.350 acções, 2:700$; Dr. Martinho 'Prado
Filho, 52 entrada, 1 .000 acções, 2:000$; Dr,,Tosé
Maria Moreira, Senra„ 4" e 5 o _entradas, 1.000
acções, 4:000$; Dr. Alvaro Caminha TavaceS •
da -Silva, 40 e 5" entradas, 1.000 acções,
4:000$; José Moreira Pac tieco, 4' e 51 entradas,
1500 acções, 6:000$; Anta sio Augusto Vieira,
51 entrada, 1.000 acções, 2:000$ ; João Xavier
da Motta, 5" entrada, 900 acções, 1:800$ ; Fe7-
lippe José Pereira da S qva, 4' e 5" entradas, .
900 acções, 3:600$ ; Caetano Fernandes :
Cruz, 4 , e 5' entradas, 750 acções, 3:000$ .
Emiti° José Mira, 4 3 e 5' entradas, 600 acções"
2:400$; Antonio José de Souza Veiga, 4 1 a 5, '
entradas, 600 'anões, 2:400$ ; Manoel Mon-
teiro Vieira, 4' e 5" entradas, 600 acções,
2:440:4; Francisco C. Moreira da Silva, 4' e 5" '
entradas, 600 acções, 2:400$ ;Emilia, Adelaidet
Pimento!, 5' entrada.600 acções, 1:200$; Bera,
nardino Ferreira cia Costa e Souza,5 o entrada;
505 acções, 1:010$ ;- Adriano Augusto Gallo,
51 entrada, 500 acções, 1:000$; João Gon-
çalves da Silva, 4' e 5, entradas, 500 acções,
2:000$ ; Crimilda Barata Ribeiro,. 5" entrada,
500 acções, 1:000$ ; J. .A A. C. • Silveira,
51 entrada, 500 acções, 1:000$ ; Barão de .
Santa' Leocadla, 51 entrada. 500 acções,
1:000$ ;João Pinto Ferreira Leite, 53 entrada,
500 acções, 1:000$; Dr. Victor Manoel de
Souza Monteiro,3 , ,4" e 55 entrada,s,500 acções,
3:000$; José Luiz Ferreira Fontes, 5 , entrada,
500 acções, 1:000$; • Pedro Luiz Soares de
Souza, 3",4" e 5' entradas, 500 ácções,3:000$;
Julio Schiller,' 2/,- 3 , , 4" e 5 1 entradas; 500
acções, 4:000$; Dr. João Severiano da Fonseca
Hermes, 4' e 5" entradas, 500 acções 2:000$;
Fortunato da Fonseca Menezes,. 4" e 5' en-
tradas, 550 acções,2:200$; Alberto Clementina
da Silva, 41 e 51 entradas, 480 acções, 1:020$;
José Antonio da Costa Gil, 4" e 5/ entradas,
460 acções, 920$; Narciso Joaquim Martins,
51 entrada, 440 acções. 880$; Manoel Alves
Vieira' Lima, 4' e 5-, entradas, 400 acções,
1:600$; Luiz F. Wolf, 5 1 entrada,400 'acções,
800$; commendador Angelo Bittencourt, '5"
entrada, 400 acções, 800$; Manoel Ribeiro de
Carvalho, 53 entrada, 400 acções, 800$; João
Fernandes Guimarães Dias Caldas, 5' entrada,
300 acções, 600$; João Jose Ferreira Villaçá,
5 1 entrada,300 acções, 600$; Luiz Carnu-rano,
5' cilhada', 300 acções, 600$; Banco de Cre-
dito Real do Brazil, 5' entrada, 45.375 acções,
90:730$ ; Banco Constructor do Brasil,
entrada, 10.000 ,acções, 20:000$; Manoel
Teixeira da Silva Cottae b' entrada, 11.000'
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acções, 22:000$; Luiz de Faro : Oliveira , (vis-
conde • de Faro Oliveira), 5 0 entrada, 1.000
acções, 2:000$; /Dr., Theodoreto °Carlos de Faria

, • Souto, 5 0 entra:da, 1000 acções, 2:000$; Leonar-
do !Rilhares Ribeiro,/ 40 e 51 ent:aclas, 500
acções, 2:0C 3$. Total, 1 vi:ude do
despacho neste tra ascrip'A se passou o presente
edital pelo teor do qual são citados os men-
cionados .accionistas .acima para sciencia de

' que no praso de 1 rr ez, a contar da data da uri"-
..- •meira publicação deste, são obrigados a satisfa-

zerem ao Banco dos Operarios as ent:adas em
atrazo de chmadas, visto não o terem feito
por occasião das mesmas chamadas, sob pena

- de serem suas acções vendidas era publico lei-
-. lã,o pelo preço •da cotação na. occasião deste,
,por conta e risco dos citos para pagamento
dos seus debitos ao m• -mo. Banco poden-
do o dito Banco declarar perdidas e. appro-

;priar-se das. entradas Lei ^.s e exercer contra
,:os citados os direitos derivados ,de suas res-
• ponsabilidades, nos termos da :lei vigente a
, esse respeito, •caso não sejam vendidas as di-
tas acções por falta de compradores, tudo nos

-termos da petição.transciipta e da lei .:E para
-constar e che.::•.::r á noticia de todos se .passou
:este e mais tr-Js de i. •--al . t eor que serão pu-
•

, 
blicados 10 vezes dura-ate um mez no Diario
Ornejai, Jornal do Commercio e folhas de cir-
-culação 'nesta capital (sede do dito Banco) e
'affixados /ra forma da lei pelo porteiro elos
.auditorios que lavrará a compai•ente certidão
-que 'será' junta e •.:s autos. • Dar.o e passado

, nesta Capital Federal, aos 11 de maio de 1892.
—E eu, Henrique 'José Laiary,escrivão o subs-

' •crevi, —Srdrador A. Moniz, Barreto de Ara gao.

4a protoria •
' O Dr. Carlos Marques de Sá,' juiz da 4a

• pretoria do Districto Federal.
• • Faço saber aos que o presente edital de uma
só praça, com dispensa de pregões virem, que
no dia, 15 do corrente mez, ao meio dia, o
.porteiroi deste juizo ha de trazer, a publico

, pregão de venda e arrematação a quem mais
'der sobre a quantia de700,$,preço por que foram
'avaliados osbens penhorados por Jeaquiin Luiz

•• 'Soares - de Miranda a D. "Anna Rosa Ribeiro,
'cuja avaliação foi feita pela forma seguinte
'Os abaixo assignados, avaliadores nomeados e
-juramentados pelo Exm Dr: juiz pretor da 4a
:pretoria, Marques de Sá, para avaliar os bens
,penhorados por Joaquim Luiz Soares de Mi-
randa a Anna Rosa Ribeiro, cumprindo o re-
Speitavel mandado, procederam pela forma
'seguinte:	 '•
' 'Um lote de mais 'de 200 machinas de costura

, 'dos fabricantes Castro e Linda, -Amora,,
-cozer com dous carreteis, um' embaixo otte()
em cima, 000$000. • ''

Um lote de scenari,os de theatro, constando
'de Palmos de fundo , e bastidores ; contra-re-
• gra, Constando de • espingardas, espadas, ca-
;Paeetes e mais diversos : obectos . ; roupa, • con-
stando de foldos, eté.; 1 100$: •	 -• •

• Importa a presente avaliação em 700:4;000.
•. Rio de- Janeiro, 31 'de maio de • 1892.—
•Anionio Joaquim da Silva Fontes.—Josd Carlos
Fortes 'Teixeira:	 •	 , •

E pira kréte chegue ao conhecimento de todos,
. mandei passar p presente e tilais 'entra de

; 'igual teor, um dos quaes será affixado no
•lugar do costume e outro 'publicado na im-
prensa, na forma , ' da lei. Dadoe passado nesta

•cidade do Rio de .Janeiro, 3 , de junho de 1892.
'• Eu, José Lopes de Oliveira, Araujo, 'escrivão
•interino; o subscrevi.—Calos Marques de Stt.

PARTE COMERCIAL
Rio, 11

Canibio	 .
A taxa de 11 d. sobre Londres, foi geral nos

'bancos, mas só houve transacções ao balcão a
esta taxa.

ç0. mercado esteve sem animação e as tran-
: sacções realizadas -foram pequenas, 'constando
-de letras bandarias a 11 1/1/-5 d. contra' ban-

-, queiros e contra caixa matriz, depapel.repas-
sadaa '11 r8 d. contra banqueiros e contra
'cabea matriz lambem, e • de papel particular a
11 1/8 . e.11 3/16d. •

.,	 s.
S A' ultimti hora ainda; havia dinheiro parab
papel particular, a 11' 1/8 d. mas o mercado
fechou um tanto firme.' 	 '	 •

As taxas ofilciaes affIXadas :pelos .bancos
foram as seguintes ::•‘' '• ' 	 •	 •
Londres, por 1$,' 11 d.; a 90 d/v.
Pariz, por franco, 866 rs, a . 90 d/v.
Hamburgo, Por mar" 1$068 a 1$071,a 90 d/v.
Italia; por lira, 866 a880 rs. a 3 .d/v.
Portugal, 308 a 400/- 0/. a 3 d/v. •
Nova York, por dollar, 4$5,50 a 4$560,á vista.

Apólices Convertidas, 4

Cotação ~ciai
Apolices

•.	 ••	 Banca i.
Banco do Brazil, 2,- serie 	
Dito idem, idem. 	
Dito Inicia dor de Melhoramentos
Dito da Republica	 ... ... 	
Dito idem 	
Dito do Commercio 	 .
Dito Ibero-Ameriéano..

',
 . ... .

Compara s
Comp. Melhoramentos no Braiil
,Dita Viaçao Ferrea Sapuca.hy...
Dita idem 	
Dita F• C. Jardim Botanico....
Empreza Obras Publicas.........
Comp. Seguros Vigilancia 	
Dita-Tecidos S. Lazaro, 50, °/a• 	

Consotidados
Da Candelaria  •	 • -	 208$000

.	 •	 • Lettras hypothecarias
Lettras do Banco 'Credito Real do

107000Brazil,	 11,50  • ' •
Ditos do Banco Credito Real do
i Brasil, cautela. 	 •
	

51$500
Ditas do Banco União Agricola

d Credito Real do Hrazil 	 •83$500
Rio de Janeiro, '14 de junho de 1892.0

presidente, Thontaz Rabállo. 	 O secretario,
Julio Tavares de Againo.

SOCIEDADES ANONYIVIA.S
Companhia Industrial de.

A.ccessOrios .Preclia,es .
ASSENIBLEA GERAL. EXTRAORD1NARIA.

Aos , 6 dias do má de maio- de 1892, reuni-
'dos os Srs. accionistas da Companhia Indus-
trial de AcCessorios'--Prediaes, constantes' do
livro de presença. em a.ssembléa geral extra-
ordinaria para reforma de estatutos, ao meio
dia, á rua de .Theophilo Ottoni: n. 18, sobrado,
declarciu 'o Sr. Henrique Ribeiro. presidente da
companhia, que, nãe •obstante ser muito limi-
tado o numero no accionistas presentes, como
era esta a terceira Convocação, podia-se dar
começo aos' tralialhos. -de conformidade com a
lei e com os annuncios publicados no Jornal
do Com mercio. Disse mais que, segundo os
estatutos. elle "é ao mesmo • tempo presidente
-das asssmbléas geraes ; -mas, como dá-se a
circumstancia da presente reforma; alterar o
numero de directores, pelo que, tanto elle
como seus collegas Joaquim Marques de Car-
valho Portugal' e' Augusto José 'Leite davam
Sua demissão, aguardando as deliberações da
assembléa, acha que, nãO deve presidil-a, e
convida para occupár 'esse cargo o Sr. Antonio
Pinto Mendes -Junior, que a seu' turno convida
para '1 0 e'2° secretários, os Srs. Joaquim Tei-
xeira da Silva e M: C. de O. Braga, e abre a

. Feita a leitura .do prejecto de reforma de
estatutos, acompanhado do parecer do conselho
fiscal, abaixo transcripto na 'sua integra., uni
e outro são approvados sem discussão e 'por
unanimidade de votos. • 	 •	 •
• Em seguida, por proposta do Sr. Antonio
Monteiro de Azevedo ,Valente, ficou a mesa
autorisada a assignar a acta. .

••	 . Reforma cos estatutos
Art. 18. Substitua-se por : A administração

da companhia será 'composta de tres direCto-
res; 'os . quaes -designarão dentre si os que
devem, exercer o cargo, de presidente; secre-
tario e director technico.

'Art: 29. / Substitua-se • por : +Os honorario
da directoria serão equiparados aos do directo
technico, isto é., cada mem.bro da directori
venderá os honorarios 	 6:000$ annuaes.

Art. 31. • Fica eliminado. ./ • =
Art. 32.' Passa a Ser	 •
Art.' 33. Passa a ser 32."

• Art. 33 (novo). Si o director technico, pel,
sua assiduidade e permanencia effectiva na
'officina,s, preencher ,o• logar: de mestre : da
mesmas. poherá ser-lhe concedida uma grati
ficrção semestral, de accordo com o valo
jrcuniario do logar- preenchido, si os lucro
líquidos da companhia assim o permittirem

Disposições transitórias

Art: 41. Substitua-se por : São directores
pelo tempo que falta . decorrer de conforinidad
com o art. 21, os Srs. : .Henrique Ribeire
Joaquim M. de Carvalho Portugal e August

*José Leite. • •
•-Parecer do Conselho fiscal ,	 •

-Srs. accionistas.-0 conselho fiscal da Coe
panhia Industrial de- Accessorios •Prediaes,
vista das ponderações-da directoria,e de parece
que seja .submettida á vossa approvação,
presente reforma de estatutos, para cujo
foi convocada esta asserablea geral extraord
naria.	 •	 • •

Rio de Janeiro, 6 de,abril de 1892.—A1iion,
Pinto Mendes.— A. lif. cle , Azevetlo Valente.-
Miguel Pereira Gnirnarões...

Nada mais: havendo a. tratar, a Sr. pres.
dente encerrou a assemblea. a 1 hora da tard
e eu, Joaquim Teixeira da Silva, 1 0 secretáril
mandei lavrar a presente acta,, que assigi
com -os demais membros da mesa.— Anton
Pinto Atende; Junior.— Joaquim Teixeira e
Siva.—.11f. C. O. Braga.

— ,
N. 1809 — Certifico que foi archiviida hoj

nesta -repartição, sob n. 1809, em virtude ,
despacho da Junta Cammercial, a acta 4
assembléa geral extraordinaria da Companh
Industrial de Accessorios Prediaes, realisal
no dia 6 'de maio _ ultimo, na qual fora
approvadas as : alterações /eitas nos seus es1
tutos.

Secretaria da Junta Commeacial dá Capil
Federal, 2 de junho de 1892.-0 officialmaie
Manoel do _Nascimento Silva. • 	 :
• Estavam colladas duas estampilhas do val
de 5$500, devidamente inutilisadas.

13a,nco . 1-lypotheca,rio
Nacional•

N. 1816.—Certifico que foi archivada h
nesta Repartição sob n. 1816. em virtude
despapcho da Junta Commercial, a acta da
sembléa, geral extraordinaria do Banco Ily
thecario Nacional realisa,da no dia 23 de fe
reiro do corrente anno, na qual foi resolv
a sua liquidação,' e bem assim a nomeação
liquidantes e a prestação de contas , destes.

Secretaria da Junta Commerciai da Cap
Federal, 13 de junho de 1892.—O • offi
maior, Mano3l do Nascimento Silva. •
•Estavam coladas duas estampilhas no vt

de 5$500 e ao 1À.do o sello da Junta Ce
mercial.,

Companhia Mineira Inclu.s
trial e Commissaria,

CORRIGENDA	 • '

'Por incorrecção na publicação de hani
reproduz-se hoje o certificado abaixo.,	 .	 •

N. 1.813—CertifiCo que foi archivado
nesta repartição sob n. 1.813, em virtud
despachada Junta Commercial, a acta' d,
sembléa -geral e extraordinaria - da Compa
Mineira Industrial e Commissaria„ reali
no dia 12 de março, com continuação no
30 de maio do corrente, na qual foi- ar
vada'a liquidação da mesma companhia.

Secretaria da Junta Conunercial ,da Ca
Federa1,9 de junho de 1892.-0 official m
Manoeldo Nascimento Silva. ,	 '

Estavam troa' estampilhas 'no valor de
devidamente inutilisadas, enolatino gi
sello da Junta CommerCial: 0';; • :	 '•
Rio de Janeiro — Imprensa Nacional —


